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Nota Introdutória

A Autor idade de Gestão (AG) apresenta , pe la  pr imeira vez em 2008, à  Comissão de Acompanhamento (CA), para 
aná l i se e aprovação, um re latór io anual  sobre a execução do Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l 
Económico e Coesão Terr i tor ia l  da Região Autónoma da Madeira , ad iante des ignado Programa Inter v ir+, para 
poster ior apresentação à Comissão Europeia , no cumprimento do disposto no ar t igo nº 67 do Regulamento 
(CE) 1083/2006, do Conselho, de 11 de Ju lho de 2006.

A coordenação g loba l  do Relatór io de Execução Anual  coube ao Inst i tuto de Desenvolv imento Regional 
( IDR) , enquanto Autor idade de Gestão do Programa Inter v ir+, em ar t icu lação com o contr ibuto do organismo 
associado à gestão -  Inst i tuto de Desenvolv imento Empresar ia l  da Região Autónoma da Madeira ( IDE-RAM).

O Relatór io agora apresentado seguiu uma estrutura s impl i f icada da constante do anexo XVI I I  do Regulamento 
(CE) n .º  1828/2006, da Comissão, de 8 de Dezembro, em v ir tude de no pr imeiro ano, não ter exist ido conteúdo 
suf ic iente que permit isse seguir  aquela  estrutura . No entanto, e no respeito pelas  Orientações para a  e laboração 
do Relatór io de Execução Anual  (2007) dos Programas Operac ionais  FEDER e Fundo de Coesão, da ent idade 
responsável  pe la  monitor ização operac ional  e f inanceira nas matér ias  re lat ivas às  operações co- f inanc iadas 
pelo FEDER e pelo Fundo de Coesão ( IFDR), pretendeu-se dar in formação que poss ib i l i tasse a Anál i se Anual 
do Programa Operac ional , de acordo com o est ipulado no ar t igo n .º  68 do Regulamento (CE) n .º  1083/2006, 
do Conselho, de 11 de Ju lho.

De refer ir  que o re latór io em apreço fo i  produzido num per íodo par t icu larmente exigente , por coinc id ir  com 
o encerramento do POPRAM I I I  e  o arranque do novo per íodo de Programação, impondo aos inter venientes 
um esforço de traba lho acresc ido às exigências  das suas funções .
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O Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  fo i  aprovado pela 
Comissão Europeia através da Decisão C (2007) 4622, de 5 de Outubro, o que permit irá  à  RAM co- f inanc iar 
operações no âmbito da Componente Fundo Europeu de Desenvolv imento Regional  (FEDER). 

O ano de 2007 coinc id iu com o per íodo de trans ição do Quadro Comunitár io de Apoio 2000-2006 (QCAII I ) 
para o Quadro de Referência  Estratég ica Nacional  (QREN) 2007-2013, acompanhado por mudanças s ign i f icat ivas 
nas or ientações e no modelo de governação das inter venções estrutura is  ao n íve l  nac ional . 

Ass ina la-se a leg is lação produzida no ano de 2007, quer nac ional , quer reg ional , determinante para a 
operac ional ização do Programa Inter v ir+, sendo o pr imeiro referencia l  normat ivo a destacar, o QREN aprovado 
pela  Decisão C (2007) 3165, da Comissão Europeia , de 28 de Junho de 2007, va l idado pelo Governo por tuguês 
através da Resolução do Conselho de Ministros n .º  86/2007, de 28 de Junho, e ass inado com a Comissão 
Europeia em 2 de Ju lho de 2007, pois  def in iu as  or ientações fundamenta is  para a  ut i l i zação nac ional  dos fundos 
comunitár ios com carácter estrutura l  no per íodo de 2007 -2013 e para a  estruturação dos PO temát icos e 
reg ionais .

Para a lém da Leg is lação Comunitár ia  e Nacional  ex istente , tornou-se necessár io cr iar  os mecanismos lega is 
Regionais  que permit issem à Autor idade de Gestão ter bases para operac ional izar o Programa, sendo de 
destacar o Decreto Leg is lat ivo Regional  n .º  20/2007/M que def ine para a  Região Autónoma da Madeira o modelo 
de governação dos seus dois  programas operac ionais  reg iona is  prev istos no âmbito do QREN e o Decreto 
Leg is lat ivo Regional  n .º  22/2007/M de 7 de Dezembro, que aprova o enquadramento lega l  de referência  de um 
conjunto de instrumentos de apoio ao invest imento, f inanc iamento e func ionamento das empresas .

Realça-se neste ano o arranque dos traba lhos da Autor idade de Gestão no que concerne à e laboração dos 
mecanismos necessár ios à  implementação do Programa. No entanto, pe lo facto de ter s ido o ano das negociações 
do Programa, const i tu iu per s i  um constrang imento ao bom e atempado desenvolv imento dos instrumentos de 
apl icação do Programa, o que , a l iado à c ircunstânc ia  de a aprovação dos Programas Operac ionais  do QREN ter 
ocorr ido no ú l t imo tr imestre de 2007, d i f icu l tou a própr ia  concepção e execução desses instrumentos .

As pr inc ipa is  act iv idades determinantes para o arranque do Programa Inter v ir+, desenvolv idas pela  estrutura 
de gestão ao longo deste pr imeiro ano de implementação, foram nomeadamente associadas à  def in ição de 
procedimentos internos; const i tu ição e rea l ização da pr imeira Comissão de Acompanhamento, const i tu ição da 
Unidade de Gestão, aprovação dos respect ivos Regulamentos Internos , cr i tér ios de se lecção e por ú l t imo as 
reuniões entre os órgãos de governação e igua lmente das matér ias  associadas ao órgão de or ientação pol í t ica 
e estratég ica . Por f im, desenvolveu-se a inda o P lano de Aval iação e deu-se in íc io aos traba lhos de preparação 
do processo de concepção do Plano de Comunicação.

Durante o ano de 2007, quer a Autor idade de Gestão, quer o Organismo ou Organismos a serem objecto de 
delegação de funções de gestão no âmbito dos S istemas de Incent ivos , in ic iaram igua lmente os procedimentos 
internos subjacentes às  medidas a  adoptar para garant ir  a  compat ib i l idade com as d imensões hor izonta is 
das pol í t icas  comunitár ias , nomeadamente no que respeita  a  regras de contratação públ ica , igua ldade de 
opor tunidades e questões ambienta is , mediante o desenvolv imento dos respect ivos instrumentos especí f icos .

Em Dezembro de 2007 foram conclu ídos o Regulamento Especí f ico FEDER e o formulár io de candidatura 
com as respect ivas instruções de preenchimento. A sua d isponib i l i zação no s i te do IDR fo i  fe i ta  no d ia  18 de 
Dezembro de 2007. Os restantes formulár ios f icaram em fase de conclusão, tendo s ido in ic iada a e laboração 
do Manual  de Procedimentos do FEDER.

Encontravam-se ass im reunidas as  condições para o arranque efect ivo do Programa Inter v ir+, optando-se 
por fazer coinc id ir  a  data de apresentação do Programa com a data de operac ional ização da apresentação de 
candidaturas , nos termos dos regulamentos especí f icos que se encontram disponíve is  no s í t io do Programa 
Inter v ir+: www. idr.gov-madeira .pt / inter v ir+.
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O per íodo de aber tura de candidaturas , em reg ime aber to, def in ido pois  para o Programa Inter v ir+ abrange o 
per íodo de 18 de Dezembro de 2007 até ao d ia  31 de Dezembro de 2013.

Um apontamento para a  Sessão Públ ica de Apresentação Of ic ia l  do Programa de 18 Dezembro de 2007, no 
contexto do lançamento do Programa Inter v ir+, pe lo a lcance que se pretendeu confer ir, inc lus ive com a grande 
campanha de in formação e publ ic idade , in ic iada em para le lo.

Devido à aprovação tardia do Programa, este ainda não regista nenhuma aprovação de operações, 
e por conseguinte não apresenta execução f ís ica e f inanceira.

O ano de 2008 será então o ano em que estarão cr iadas todas as  condições necessár ias  ao arranque efect ivo 
do Programa e a inda o ano em que a Autor idade de Gestão conclu irá os traba lhos de descr ição do s istema de 
gestão e controlo re lat ivamente à organização e procedimentos a ap l icar ao Programa Inter v ir+, com o object ivo 
de , logo após a recepção do parecer de conformidade (d isposto nos ar t igos e 62.º  e 71º do Regulamento (CE) 
n .º  1083/2006 do Conselho, de 11 de Ju lho) , e  tendo por pressuposto um cenár io opt imista de inexistênc ia  de 
reser vas ao re latór io, e fectuar o pr imeiro pedido de pagamento intermédio à Comissão Europeia . 

Fundamenta lmente , cons ideramos que existem condições para que no ano de 2008 venham a ser implementados 
todo o conjunto de regras , regulamentos e normat ivos que const i tuem o quadro lega l  em que assenta o 
desenvolv imento dos Programas Operac ionais . Desta forma, estarão u l trapassados os formal ismos que 
permit irão a aprovação de candidaturas no âmbito deste Programa e como ta l , é  expectável  que , atendendo 
aos n íve is  de rea l ização de a lguns projectos pass íve is  de apoio, se ja  cer t i f icada despesa .

Esta poss ib i l idade , const i tu i  uma ver tente essencia l  para a  Gestão, tanto no que concerne a uma efect iva 
operac ional ização do Programa, como também, no que respeita  à  d inâmica que é necessár ia  para o cumprimento 
da regra n+3, que recorde-se , tem no caso da RAM um patamar e levado que a programação estabelece .

Em suma, a  ref lexão aqui  introduzida permite-nos antever progressos s ign i f icat ivos para o ano subsequente , 
esperando-se uma recuperação dos atrasos ver i f icados de modo a prever um in íc io do Programa com um bom 
r i tmo de execução.
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1. Introdução e enquadramento do Programa Intervir+

O primeiro capítu lo do Relatór io de Execução pretende descrever os momentos mais  determinantes do 
processo de preparação e de negociação do Programa, apresentá- lo gener icamente e a inda efectuar uma 
actua l ização do seu contexto socioeconómico, de modo a compreender todo o panorama externo que in f luencia 
a  sua implementação na Região Autónoma da Madeira (RAM).

1.1. Processo de preparação do Programa

A elaboração do Programa Inter v ir+ teve por base o P lano de Desenvolv imento Económico e Socia l  2007-2013 
(PDES 2007-2013) , desenvolv ido pelo Governo Regional  da Madeira , no respeito pelas  Orientações Estratég icas 
da Comunidade para a  Coesão e as  or ientações do Quadro de Referência  Estratég ia  Nacional .

A e laboração deste instrumento de programação estrutura l  comunitár ia  2007-2013 benef ic iou, de forma 
s ign i f icat iva , não apenas do exerc íc io de p laneamento e de programação concret izado pelo PDES 2007-2013 mas , 
sobretudo, da c ircunstânc ia  desse exerc íc io de p laneamento e de programação ter s ido concebido e implementado 
de forma não apenas atenta à  or ientação estratég ica dos invest imentos e acções de desenvolv imento rea l izadas 
na responsabi l idade f inanceira da Região mas também dir ig ida a  enquadrar estrateg icamente a nova geração de 
Programas Operac ionais .

Neste contexto, o Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  especi f icou, 
nos moldes determinados pelos regulamentos comunitár ios estrutura is , as  d imensões re levantes da estratég ia 
de desenvolv imento def in ida no PDES cuja  concret ização é suscept íve l  de co- f inanc iamento pelo FEDER, 
num processo que envolveu o estabelec imento de ar t icu lações técnicas entre os depar tamentos re levantes 
da Administração Regional , o d iá logo aprofundado com os parceiros económicos , soc ia is  e inst i tuc iona is  e a 
aprovação pelo Governo Regional  da Madeira .

Igua lmente , todos os estudos que foram sendo produzidos , quer reg ionais , quer nac ionais , muito contr ibuíram 
para a e laboração deste instrumento de programação. No plano reg ional , de ass ina lar  o Estudo de Aval iação 
Interca lar  do POPRAM I I I  – Consórc io CEDRU/Quaterna ire , 2003, e respect iva Actua l ização, datada de 2005, 
o Estudo de Impacto dos Fundos Estrutura is  na Valor ização dos Recursos Humanos na Região Autónoma da 
Madeira – Direcção Regional  de Formação Prof iss iona l , 2004, e o Estudo “A Região da Madeira no Contexto 
das Mot ivações dos Fundos Estrutura is  na Europa Alargada – Indicadores e Pos ic ionamento” -  Augusto Mateus 
Associados , 2004. À esca la  nac ional , par t icu lar  referência  para o Estudo Compet i t iv idade Terr i tor ia l  e  Coesão 
Económica e Socia l  – Coord. Consórc io Augusto Mateus & Associados , CIRIUS, GeoIdeia  e CEPREDE, 2005, de 
entre uma panópl ia  de Estudos Temát icos que const i tu íram a l icerce aos traba lhos de preparação do QREN. 

Os traba lhos de preparação do Programa Inter v ir+ t iveram in íc io no ano de 2006 e foram desenvolv idos com 
a inter venção de representantes de organismos associat ivos , pr ivados e ent idades públ icas da RAM, sendo que , 
após f ina l izado um pr imeiro projecto de Programa Operac ional  no verão de 2006, fo i  promovida uma sessão 
de traba lho no in íc io do ú l t imo tr imestre de 2006 envolvendo todos os actores públ ico-pr ivados reg ionais , 
e  tendo s ido prestados esc larec imentos e debat idas questões que foram susc i tadas no âmbito dessa versão 
prel iminar dos Programas Operac ionais  Regionais  para o per íodo 2007-2013.

Dessa consulta , resultou uma proposta de Programa Operac ional  que fo i  submet ida a aprovação pelo Conselho 
de Governo da Região Autónoma da Madeira (Resolução do Conselho de Governo n .º  1532/2006, de 30 de 
Novembro) .

A concepção propr iamente d i ta  do Programa, terminou no ano de 2006, contudo as ar t icu lações que se in ic iaram 
quer com as Autor idades Nacionais , quer com as Autor idade Comunitár ias , após a aprovação do Programa pelo 
Conselho de Governo, e , já  em 2007, após a entrega da proposta de QREN 2007/2013 à Comissão Europeia 
pelo Estado-Membro, logo no in íc io do ano, foram moldando a versão do Programa.
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Em Fevereiro de 2007, a  proposta of ic ia l  do Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Económico e 
Coesão Terr i tor ia l  fo i  env iada à Comissão Europeia , através da Coordenação do QREN, dando in íc io ass im ao 
per íodo de negociação do Programa.

Impor ta porventura aqui  repor tar que o Relatór io F ina l  da Aval iação Ex-Ante dos Programas Operac ionais 
(PO) da RAM foi  env iado à Comissão Europeia , logo em Março, embora já  constasse uma s íntese do mesmo na 
proposta of ic ia l  do Programa, env iada no mês anter ior.

O Quadro 1 retrata os momentos mais  determinantes no processo de negociação, processo que se prolongou 
por sete meses

Quadro 1 -  Momentos mais determinantes no processo de negociação do Programa

2007

Jan-07	 Fev-07	 Mar-07	 Abr-07	 Mai-07	 Jun-07	 Jul-07	 Ago-07	 Set-07	 Out-07	 Nov-07	 Dez-07

Envio de proposta oficial do PO 
FEDER da RAM à Comissão Europeia

Envio do Relatório Final da Avaliação 
Ex-Ante dos POs da RAM à CE

Workshop relativo à Avaliação 
Ambiental Estratégica das interven-
ções 2007-2013 co-financiadas pelo 
FEDER e pelo Fundo de Coesão

Carta de aceitabilidade da proposta de 
PO FEDER da RAM por parte da CE

Observações oficiais da CE sobre a 
proposta de PO FEDER da RAM

Reunião de negociação sobre o PO 
FEDER com a Comissão Europeia

Reunião sobre Indicadores do QREN 
(PO FEDER)

Aprovação final do QREN 2007/2013 
(Resolução do Conselho de Ministros 
nº 86/2007 de 28 de Junho)

Reenvio de proposta oficial dos POs 
da RAM à CE

Reenvio de proposta oficial do PO 
FEDER da RAM à CE

Aprovação do PO FEDER da RAM 
(Decisão da Comissão C(2007) 4622 
de 5 de Outubro)

6

6

14

25

13

27

5

3

5

18

28

O per íodo de negociação culminou pois  na aprovação por par te da Comissão Europeia através da Decisão C(2007) 
4622 de 5 .10.2007, do Programa Operac ional  de “Valor ização do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  da 
Região Autónoma da Madeira” de inter venções comunitár ias  do Fundo Europeu de Desenvolv imento Regional 
a  t í tu lo do Object ivo da Compet i t iv idade Regional  e Emprego na Região Autónoma da Madeira . 
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1.2. Apresentação e operacionalização do Programa

Esta secção pretende apoiar a  le i tura do presente Relatór io, cons ist indo esta pr imeira par te em nada mais  do 
que numa breve apresentação do Programa Inter v ir+.

O Programa Operac ional  encontra-se estruturado em se is  E ixos Pr ior i tár ios :

E ixo Pr ior i tár io I  – Inovação, Desenvolv imento Tecnológ ico e Sociedade do Conhecimento;
E ixo Pr ior i tár io I I  –  Compet i t iv idade da Base Económica Regional ;
E ixo Pr ior i tár io I I I  –  Desenvolv imento Sustentável ;
E ixo Pr ior i tár io IV – Coesão Terr i tor ia l  e  Governação;
E ixo Pr ior i tár io V – Compensação dos Sobrecustos da Ultraper i fer ic idade;
E ixo Pr ior i tár io VI  – Ass istênc ia  Técnica .

A tabela  seguinte apresenta de forma s istemát ica , para cada um dos E ixos Pr ior i tár ios do Programa Operac ional , 
as  respect ivas Ver tentes de Inter venção e Object ivos Especí f icos , bem como os Pr inc ipa is  Domínios de 
Inter venção e Invest imento.

Quadro 2 -  Eixos Prioritários do Programa Operacional de Valorização do Potencial  Económico e Coesão Territorial

Eixo PO	 Vertentes de Intervenção	 Objectivos Específicos	 Principais Domínios de Intervenção e de Investimento

Eixo I - Inovação, 
Desenvolvimento 
Tecnológico e 
Sociedade do 
Conhecimento

Eixo II - Competi-
tividade da Base 
Económica Regio-
nal

Eixo III - 
Desenvolvimento 
Sustentável

Incentivos Directos e Indirectos 
às Empresas

Sistema Científico e Tecnológico 
e Sociedade do Conhecimento

Modernização Administrativa

Projectos de investimento 
empresarial integrados e inovadores
Envolvente empresarial

Estruturas de gestão ambiental 
de primeira geração

Riscos naturais e tecnológicos

Gestão ambiental sustentável, 
conservação da natureza e 
biodiversidade

> Transformar o padrão de 
especializa/ção e aumentar a 
inovação na economia da Região
> Desenvolver a ciência, a tecnologia 
e a sociedade do conhecimento na 
Região
> Melhorar a qualidade e a eficácia 
da Administração Regional

> Assegurar a sustentabilidade e a 
diversificação da economia regional
> Melhorar a envolvente da 
actividade empresarial

> Melhorar a eficiência e a cobertura 
dos sistemas de abastecimento e 
tratamento de água e de resíduos 
sólidos urbanos
> Prevenir, gerir e monitorizar riscos 
naturais e tecnológicos
> Intervir no ambiente, na natureza 
e na biodiversidade

> Incentivos às Empresas, designadamente PME
> Acções Inovadoras

> Apoio ao Sistema Científico e Tecnológico
> Economia Digital e Sociedade do Conhecimento

> Modernização Administrativa

> Incentivos às Empresas, designadamente PME
> Engenharia Financeira
> Acções Colectivas
> Acolhimento Empresarial
> Energia

> Ciclo Urbano da Água - Sistemas em Baixa
> Resíduos Sólidos Urbanos

> Prevenção, Gestão e Monitorização de Riscos

> Sistemas de gestão ambiental de segunda geração, 
Rede Natura e Biodiversidade
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Eixo PO	 Vertentes de Intervenção	 Objectivos Específicos	 Principais Domínios de Intervenção e de Investimento

Eixo IV - Coesão 
Territorial e 
Governação

Eixo V - 
Compensação dos 
Sobrecustos da 
Ultraperifericidade

Eixo VI - Assistência 
Técnica

Infra-estruturas e equipamentos 
colectivos

Reabilitação urbana e rural
Cooperação interregional

Despesas de Funcionamento 
das Actividades Económicas

Infra-estruturas e equipamentos 
públicos

Gestão Operacional e 
Monitorização Estratégica

> Consolidar a cobertura regional 
das infra-estruturas e equipamentos 
colectivos

> Apoiar a reabilitação urbana e rural
> Conhecer boas práticas de 
desenvolvimento regional europeu

> Combater os efeitos negativos que a 
situação ultraperiférica determina para 
os agentes económicos regionais

> Reduzir os custos adicionais 
que pesam sobre os investimentos 
públicos de interesse colectivo em 
razão da ultraperifericidade

> Assegurar as condições adequadas 
para a gestão, acompanhamento, 
avaliação, monitorização e 
comunicação do PO

> Mobilidade
> Culturais, de Potencial Turístico e de Lazer
> Educação
> Saúde e Desenvolvimento Social
> Reabilitação Urbana e Rural
> Cooperação Interregional

> Incentivos às Empresas para Compensação dos 
Sobrecustos da Ultraperifericidade
> Apoio ao Funcionamento e Prestação de Serviços de 
Interesse Económico Geral
> Infra-estruturas e Equipamentos Colectivos para 
Compensação dos Sobrecustos da Ultraperifericidade

> Preparação, Análise, Selecção, Avaliação e 
Acompanhamento de Projectos
> Comunicação, Informação e Publicidade
> Sistema de Indicadores de Apoio à Monitorização 
do PO
> Sistema de Informação
> Estudos de Diagnóstico e Avaliação
> Aquisição de Serviços Especializados Externos

O Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  mobi l iza  cerca de 320,5 
mi lhões de Euros de recursos comunitár ios propic iados pelo Fundo Europeu de Desenvolv imento Regional , 
que permit irão assegurar um f inanc iamento tota l  de cerca de 450 mi lhões de Euros (aos qua is  acrescem 
outros f inanc iamentos no montante de 95 mi lhões de Euros) . O Quadro 3 s intet iza os montantes programados 
envolv idos no Programa.

Eixos Prioritários	 Financiamento Comunitário	 Contrapartida Nacional	 Financiamento Total	 Taxa de Co-financiamento
	                                      (1)	                                        (2)	                (3) = (1) + (2)	                              (4) = (1) / (3)

				   Eixo Prioritário I – Inovação, 
Desenvolvimento Tecnológico e 
Sociedade do Conhecimento
Eixo Prioritário II – Competitividade da 
Base Económica Regional
Eixo Prioritário III – Desenvolvimento 
Sustentável
Eixo Prioritário IV – Coesão Territorial 
e Governação
Eixo Prioritário V – Compensação dos 
Sobrecustos da Ultraperifericidade
Eixo Prioritário VI – Assistência Técnica
TOTAL

8.748.167

12.368.047

17.835.650

22.980.000

66.324.676

1.147.059
129.403.599

43.740.834

61.840.233

89.178.251

114.896.874

132.649.352

7.647.059
449.952.603

80,00%

80,00%

80,00%

80,00%

50,00%

85,00%
71,24%

34.992.667

49.472.186

71.342.601

91.916.874

66.324.676

6.500.000
320.549.004

Quadro 3 -  Montantes Programados

Base de cá lcu lo para contr ibuição comunitár ia : despesa públ ica
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Por f im, ass ina la-se igua lmente neste ponto, a  leg is lação produzida no ano de 2007, quer nac ional , quer reg ional , 
determinante para a  operac ional ização do Programa Inter v ir+, sendo o pr imeiro referencia l  normat ivo a 
destacar aqui , o QREN aprovado pela  Decisão C (2007) 3165, da Comissão Europeia , de 28 de Junho de 2007, 
va l idado pelo Governo por tuguês através da Resolução do Conselho de Ministros n .º  86/2007, de 28 de Junho, 
e ass inado com a Comissão Europeia em 2 de Ju lho de 2007, pois  def in iu as  or ientações fundamenta is  para 
a  ut i l i zação nac ional  dos fundos comunitár ios com carácter estrutura l  no per íodo de 2007 -2013 e para a 
estruturação dos PO temát icos e reg ionais .

A implantação das estruturas de governação do QREN e respect ivos PO em tempo út i l  determinou a necess idade 
de aprovação da leg is lação nac ional  sobre esta matér ia  antes do f im das negociações com a Comissão Europeia 
re lat ivas aos PO (Decreto-Lei  n .º  312/2007, de 17 de Setembro, a l terado pelo Decreto-Lei  n .º  74/2008 de 22 
de Abri l ) .

A Comissão Minister ia l  de Coordenação do Quadro de Referência  Estratég ico Nacional  aprovou a 4 de 
Outubro de 2007 o Regulamento Gera l  do Fundo Europeu de Desenvolv imento Regional  e o Fundo de Coesão 
por forma a regular a  sua ap l icação em plena coerência  com as d ispos ições lega is  nac ionais  e comunitár ias 
ap l icáve is , que sobre este preva lece , tendo s ido este formulado numa perspect iva de sa lvaguarda do pr inc íp io 
da responsabi l idade f inanceira do Estado-Membro pela  boa ut i l i zação dos fundos.

O Regulamento Gera l  Fundo Europeu de Desenvolv imento Regional  e Fundo de Coesão será , em regra , 
poster iormente complementado com os regulamentos especí f icos a  adoptar por Programa Operac ional  ou 
por t ipolog ias  de invest imentos , a  aprovar pelas  Comissões Min ister ia is  de Coordenação dos Programas 
Operac ionais  respect ivos , ou segundo as modal idades a def in ir  pe los respect ivos Governos Regionais  no caso 
dos Programas Operac ionais  das Regiões Autónomas.

Para a lém da Leg is lação Comunitár ia  e Nacional  ex istente , tornou-se necessár io cr iar  os mecanismos lega is 
Regionais  que permit issem à AG ter bases para operac ional izar o Programa. Neste sent ido, fo i  cr iada a seguinte 
Leg is lação:

Decreto Legis lat ivo Regional n.º 18/2007/M de 12 de Novembro, cria o Inst ituto de Desenvolvimento Regional , 
que resulta da extinção do Inst ituto de Gestão de Fundos Comunitários ( IFC). Por vir tude deste diploma o 
IDR sucede ao IFC, enquanto Autoridade de Gestão dos PO Intervir + e Rumos (a designação do IFC enquanto 
Autoridade de Gestão dos dois programas foi fe ita nas decisões de aprovação de cada um dos programas. 
O IDR é criado com a intenção de dotar a Região Autónoma da Madeira de uma estrutura de natureza 
inst itucional que garanta com carácter de permanecia uma art iculação entre o planeamento regional e a 
pol it ica de coesão, a qual , mediante recursos humanos próprios e em vir tude da experiência acumulada nestas 
áreas, esteja vocacionada para gestão dos fundos comunitários na Região Autónoma da Madeira.

Decreto Leg is lat ivo Regional  n .º  20/2007/M def ine para a  Região Autónoma da Madeira , o modelo de 
governação dos dois  programas operac ionais  da RAM previstos no âmbito do QREN, des ignadamente no que 
respeita  ao aconselhamento estratég ico, à  gestão, acompanhamento, monitor ização e ava l iação e procede à 
adaptação do Decreto -Lei  n .º  312/2007, de 17 de Setembro, à  rea l idade reg ional ;

Decreto Leg is lat ivo Regional  n .º  22/2007/M de 7 de Dezembro, aprova o enquadramento lega l  de referência 
de um conjunto de instrumentos de apoio ao invest imento, f inanc iamento e func ionamento das empresas , 
em coerência  com as estratég ias  das pol í t icas  públ icas de d inamização da envolvente empresar ia l  para 
o per íodo de 2007 -2013, com v ista  ao desenvolv imento estratég ico de d iversos sectores de act iv idade 
económica da Região Autónoma da Madeira , através do apoio d irecto e indirecto às empresas , para o 
per íodo 2007 – 2013.
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1.3. Evolução da conjuntura económica regional

A presente secção pretende , através da actua l ização e aná l i se descr i t iva dos pr inc ipa is  ind icadores 
socioeconómicos da Região Autónoma da Madeira , fornecer as  bases para a  compreensão do panorama 
socioeconómico reg ional  que está subjacente à implementação do Programa, ass im como da sua evolução 
recente .

A aprec iação do desempenho económico reg ional  re f lecte , no hor izonte 1995-2005, a  concret ização dos 
es forços no sent ido da convergência  com a média comunitár ia  e marca um percurso de ass ina láve l  cresc imento 
económico, conforme demonstra a  evolução do Índice de Disparidade do Produto Interno Bruto (PIB) 
per capita  face à média da União a 27 Estados-Membros. A progress iva aproximação da Região aos padrões 
médios da União entre 1995 e 2005, mater ia l izada por uma convergência  de 22 pontos percentua is  ao longo 
do per íodo que pos ic ionou a Região a 95% da média comunitár ia  em 2005, contrasta com o fraco desempenho 
económico de Por tuga l  ao longo da década em questão, que resultou num reforço res idua l  da coesão com a 
média comunitár ia , passando de um PIB per capita  equiva lente a 75% da média da UE27 em 1995, para os 76% 
em 2005.

Gráfico 1 -  Evolução 1995-2005 do Índice de Disparidade do PIB per capita (UE27=100)
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Gráfico 2 -  Taxa de variação 2004/2005 do PIB da RAM e do total  do país (em volume)
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De acordo com a ú l t ima in formação disponíve l , o PIB reg ional  cresceu 2% em volume no ano de 2005, 
s ign i f icat ivamente ac ima da var iação anual  reg istada para o tota l  nac ional , que não u l trapassou os 0 ,9%.
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A obser vação do Índice de Disparidade do PIB per capita  com referência  à  média nac ional  permite 
constatar que a Região apresentava , já  em 1997, um PIB per capita  equiva lente ao nac ional , reg istando, a  par t ir 
desse ano, tra jectór ias  de cresc imento do Produto que resultaram no aprofundamento das d ivergências  entre 
as  rea l idades reg ional  e nac ional  e consequente consol idação da s i tuação favorável  em que a RAM se encontra 
no contexto nac ional , conforme ev idencia  a  i lustração aba ixo. De acordo com a in formação re lat iva a  2005, 
L isboa e Madeira são as reg iões com o PIB per capita  mais  e levado, at ing indo va lores s ign i f icat ivamente ac ima 
da média nac ional  (41% e 26%, respect ivamente) , num contexto de ass imetr ias  cons ideráveis  entre as  reg iões 
por tuguesas .

Gráfico 3 -  Índice de disparidade do PIB per capita em 2005 (PT=100)
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Primário Secundário Terciário

A estrutura económica da Região assenta fundamenta lmente no sector terc iár io, com o Valor Acrescentado 
Bruto  (VAB) gerado pelo sector a representar 80,5% da r iqueza produzida em 2005, seguindo-se o sector 
secundár io (17,3%) e o sector pr imár io (2 ,2%) . A perspect iva cronológ ica fornecida pelo grá f ico aba ixo permite 
atestar a  estabi l idade da estrutura económica reg ional , c laramente supor tada pelo sector dos ser v iços e onde 
o sector secundár io assume uma pos ição de a lgum relevo. O sector pr imár io, por seu turno, tem um peso 
res idua l  na formação de r iqueza na Região.

Gráfico 4 -  Estrutura do Valor Acrescentado Bruto na RAM
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A distr ibuição do VAB por ramos de act iv idade que o quadro seguinte apresenta , fornece uma percepção mais 
f ina da estrutura produt iva reg ional . Conforme in formação de 2005, os ramos que c ircunscrevem as act iv idades 
imobi l iár ias , a lugueres e ser v iços prestados às empresas e as  act iv idades l igadas ao comércio por grosso e a 
reta lho, reparação de ve ícu los automóveis , motocic los e bens de uso pessoal  e domést ico são os mais  repre-
sentat ivos na estrutura do VAB reg ional , tendo s ido responsáveis  por 18,9% e 15,2% da r iqueza produzida na 
Região, respect ivamente . As act iv idades onde a prestação de ser v iços públ icos assume par t icu lar  re levância , 
des ignadamente as re lat ivas à  administração públ ica , defesa e segurança (11,9%) , educação (5%) e saúde e acção 
socia l  (7%) , re f lectem a impor tânc ia  do sector públ ico na economia reg ional . As act iv idades de a lo jamento e 
restauração representam 7,7% do VAB de 2005, sendo a inda de ass ina lar  a  aprec iáve l  d imensão das act iv idades 
l igadas à  construção na estrutura económica reg ional , mater ia l izada pelo peso de 9 ,5% que representam do 
VAB rea l izado.

Quadro 4 -  Valor Acrescentado Bruto por ramos de actividade em 2005

	 Ramo 	1 06 euros	 %

A	 Agricultura, produção animal, caça e silvicultura	 62,3	1 ,7
B	 Pesca	 21,7	 0,6
C	 Indústrias extractivas	1 4,4	 0,4
D	 Indústrias transformadoras	1 47,1	 3,9
E	 Produção e distribuição de electricidade, gás e água	1 27,9	 3,4
F	 Construção	 357,0	 9,5
G	 Comércio por grosso e a retalho, rep. veículos autom., motoc. e bens de uso pes. e doméstico 	 567,6	1 5,2
H	 Alojamento e restauração	 289,3	 7,7
I	 Transportes, armazenagem e comunicações	 292,5	 7,8
J	 Actividades financeiras	 154,6	 4,1
K	 Actividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas	 706,4	1 8,9
L	 Administração pública, defesa e segurança social obrigatória	 444,5	11 ,9
M	 Educação	1 86,5	 5,0
N	 Saúde e acção social	 260,1	 7,0
O	 Outras actividades de serviços colectivos, sociais e pessoais	 85,2	 2,3
P	 Famílias com empregados domésticos	 25,4	 0,7
TOTAL	 3.742,8	 100

Neste enquadramento, é poss íve l  a f i rmar com a lguma margem de segurança que a estrutura produt iva reg ional 
é a lavancada essencia lmente pelas  act iv idades d irecta ou indirectamente l igadas ao tur ismo, pelo sector pú-
b l ico e pela  construção, esta ú l t ima for temente d inamizada pelo invest imento públ ico em in fra-estruturas e 
equipamentos colect ivos . 
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Gráfico 5 -  Evolução da FBCF na RAM
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A  Produtividade , expressa pelo rác io VAB/Pessoa empregada, ind ic ia  a lguns progressos no sent ido da con-
vergência  dos parâmetros reg ionais  com os va lores médios da UE27 ao longo do per íodo 2000-2005. Já  no 
contexto nac ional , também neste indicador, a  pos ição da Região é mani festamente favorável .

Gráfico 6 -  Evolução 2000-2005 do Índice de Disparidade da Produtividade (UE27=100)
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A informação re lat iva ao invest imento rea l izado, aduz ida do indicador Formação Bruta de Capital  Fixo 
(FBCF) , re f lecte o d inamismo económico ev idenciado pela  Região Autónoma da Madeira nos ú l t imos anos , com 
o indicador a reg istar um cresc imento médio anual  de 10,5% entre 1995 e 2005.
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Gráfico 7 -  Índice de Disparidade da Produtividade em 2005 (PT=100)

O Indicador per Capita  ( IpC) do Poder de Compra  resul ta  da composição de d iversas var iáve is  que formatam 
um Índice que poss ib i l i ta  a  rea l ização de comparações à esca la  reg iona l  e concelh ia  em matér ia  de poder 
de compra e permite pos ic ionar as  unidades terr i tor ia is  no contexto da média nac ional , a  qua l  const i tu i  o 
referencia l  ut i l i zado.

De acordo com o ú l t imo estudo rea l izado, L isboa era a  reg ião que apresentava o poder de compra mais  e levado 
em 2005, que u l trapassava a média do pa ís  em 37,3%. A Região Autónoma dos Açores era , por seu turno, a 
reg ião que reg istava o va lor mais  ba ixo (81,7) , muito aquém da média nac ional . Com a excepção de L isboa 
(137,3)  e do Algar ve (113) , todas as  reg iões reg istaram va lores do índice de poder de compra aba ixo da média 
do pa ís , sa l ientando-se o facto da Madeira (96,6)  ser a  reg ião por tuguesa que mais  se aproxima da média de 
referência . De re levar a inda que o processo de convergência  em matér ia  de poder de compra fo i , entre 1995 
e 2005, extens ivo a todas as  reg iões do pa ís . Contudo a RAM foi  a  que mais  avanços reg istou neste domínio, 
tendo efect ivado, no per íodo em questão, uma aproximação de 36,8 pontos no va lor do IpC , passando dos 59,7 
em 1995 (o va lor mais  ba ixo do pa ís)  para os 96,6 (o terceiro va lor mais  e levado) .

Gráfico 8 -  Poder de Compra das NUT II  em 1995 e 2005
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Da comparação entre as d iversas reg iões por tuguesas , sa l ienta-se L isboa e RAM como as duas reg iões por tu-
guesas de maior produt iv idade , at ing indo va lores s ign i f icat ivamente ac ima da média nac ional . Apesar de sub-
s ist irem divergências  reg ionais  de a lguma monta , estas não at ingem as proporções ev idenciadas no indicador 
que compara o PIB per  cap i ta . .
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Gráfico 9 -  Indicador per capita do Poder de Compra Concelhio
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A Taxa de Inf lação  anua l , medida pela  taxa de var iação média anual  do índice de preços no consumidor, 
s i tuou-se nos 1 ,4% na Região em 2007, um va lor perfe i tamente enquadrado no object ivo de estabi l idade de 
preços preconizada pelo Banco Centra l  Europeu, que estabelece os 2% como va lor máximo para a taxa de 
in f lação na Zona Euro.

Gráfico 10 -  Evolução da taxa de variação média anual do Índice de Preços no Consumidor
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A informação referente ao Comércio Internac ional  da Região Autónoma da Madeira revela  um peso s ign i f icat ivo 
das entradas/ impor tações nos f luxos de mercadorias , de ixando a nu a for te dependência  da Região face ao 
exter ior -  mot ivada em par t icu lar  pe la  exigu idade do mercado reg ional  e pelos condic iona l i smos própr ios das 
Regiões Ultraper i fér icas -  e em par t icu lar  do mercado comunitár io, que , de acordo com os dados provisór ios 
de 2006, era a  or igem de 63,3% do tota l  das mercadorias  entradas na Região.

Ao níve l  interno, o indicador denuncia  a  existênc ia  de a lgumas ass imetr ias  na Região Autónoma da Madeira à 
esca la  concelh ia , i lustradas pelo Gráf ico 9 .

Fonte: Inst i tuto Nacional  de Estat íst ica – Estudos do Poder de Compra Concelh io 2005
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Gráfico 11 -  Evolução do Comércio Internacional da RAM
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Fonte: Direcção Regional  de Estat íst ica da Madeira
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De acordo com as est imat ivas intercens i tár ias  do Inst i tuto Nacional  de Estat íst ica , a  Região contava , em 31/
XI I /2006, com uma População  composta por 245.806 indiv íduos , menos 2 .186 do que em 1995. Em termos 
evolut ivos , o espaço temporal  cons iderado revela  duas d inâmicas demográf icas d ist intas . Entre 1995 e 2000, 
ass iste-se a um decrésc imo da população, mot ivado fundamenta lmente pelo e levado número de sa ídas da 
Região sem que t ivessem s ido devidamente compensadas pelo número de entradas . Os sa ldos migratór ios 
resultaram, por conseguinte , negat ivos e in f luenciaram, quase proporcionalmente , a  d inâmica demográf ica 
ao longo do per íodo. O abrandamento dos óbitos e a  reversão da tendência  negat iva do sa ldo migratór io 
just i f icam a recuperação reg istada entre 2001 e 2006.

Gráfico 12 -  Evolução demográfica na RAM
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Fonte: Inst i tuto Nacional  de Estat íst ica – Est imat ivas Intercens i tár ias  da População

As sa ídas/expor tações de mercadorias  da Região têm reg istado um tra jecto de cresc imento cont inuado 
desde 1995, cr ista l izando uma dinâmica de internac ional ização do mercado reg ional , em especia l  no mercado 
extracomunitár io – que representou, em 2006, 63,1% das sa ídas/expor tações rea l izadas . Contudo, a  taxa de 
cober tura das impor tações pelas  expor tações não u l trapassou os 34,4%, muito aquém do reg istado ao n íve l 
nac ional  (65%) .
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Gráfico 13 -  Estrutura da população segundo grandes grupos etários 1995-2006
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Fonte: Inst i tuto Nacional  de Estat íst ica – Est imat ivas Intercens i tár ias  da População
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Os dados re lat ivos ao Emprego revelam que , em 2007, a  população empregada ascendia a  116.463 indiv íduos , 
menos 0 ,7% do que no ano anter ior. O pr inc ipa l  ind icador da d inâmica do mercado de traba lho, a  taxa 
de desemprego, tem v indo a crescer nos ú l t imos anos , f ixando-se nos 6 ,8% em 2007, em v ir tude do for te 
cresc imento da população em idade act iva (entre 2004 e 2007 aumentou 6 ,8%) , excedendo a capac idade de 
absorção do mercado reg ional  (o emprego cresceu, em igua l  per íodo, 2 ,6%) .

Gráfico 14 -  Evolução do emprego e desemprego na RAM
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Fonte: Direcção Regional  de Estat íst ica da Madeira
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Entre 1995 e 2006, os indiv íduos per tencentes aos esca lões etár ios dos 0 aos 14 anos e dos 15 aos 24 
anos , têm v indo a perder peso re lat ivo na população da Região (decrescendo 3,4 e 3 ,0 pontos percentua is , 
respect ivamente) . Por outro lado, os esca lões etár ios seguintes reg istaram aumentos no peso re lat ivo, com 
maior re levo para os indiv íduos com idades compreendidas entre os 25 e 64 anos , que passaram a representar 
54,4% da população em 2006, tendo cresc ido, face a 1995, 5 ,8 pontos percentua is . A população idosa tem v indo 
também a crescer em termos re lat ivos , embora mais  moderadamente do que na fa ixa etár ia  imediatamente 
aba ixo, representando cerca de 13,1% do tota l  da população em 2006, mais  0 ,6 pontos percentua is  do que em 
1995. O gráf ico seguinte compara as  estruturas etár ias  de 1995 e 2006.
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Ainda ass im, o n íve l  de desemprego reg istado na Região em 2007, apesar do mais  e levado dos ú l t imos treze 
anos , apresenta-se re lat ivamente ba ixo nos contextos nac ional  e comunitár io, onde as respect ivas taxas de 
desemprego at ing iram os 8% e os 7 ,1%.

A in formação re lat iva aos Níveis Habil itacionais  dos recursos humanos com act iv idade na Região dá conta 
do a inda ba ixo n íve l  educac ional  da população empregada. Com efe i to, em 2007, uma par te impor tante da força 
de traba lho da Região (73,2%) não possuía  mais  do que o equiva lente ao 3 .º  c ic lo do ens ino bás ico, 14,3% 
hav iam conclu ído o ens ino secundár io e apenas 12,4% possuía  habi l i tações de n íve l  super ior.

A comparação do cenár io actua l  com o panorama de 2000 permite constatar e fect ivamente a lguns avanços em 
matér ia  de instrução, uma vez que a fran ja  da população com níve is  de ens ino equiva lentes ou in fer iores ao 
3 .º  c ic lo de ens ino bás ico ascendia aos 85,7%. Conforme revela  o grá f ico aba ixo, a  tendência  descr i ta  s ina l iza 
um progress ivo aumento das qua l i f icações dos recursos humanos da Região, em coerência  com os es forços 
desenvolv idos no capítu lo do desenvolv imento do potencia l  humano e do reforço das competências .

Gráfico 15 -  Estrutura do nível  de instrução da população empregada na RAM
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1.4. Modif icações do contexto socioeconómico

No ano de 2007 não se ver i f icaram modi f icações do contexto socioeconómico que a fectassem a execução do 
Programa, fossem essas modi f icações re lat ivas a  pol í t icas  nac ionais , sector ia is  ou reg ionais , inc lu indo as do 
quadro de referência  para os recursos humanos.
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2. Sistemas de gestão, acompanhamento e controlo

O presente capítu lo aborda as pr inc ipa is  act iv idades determinantes para o arranque do Programa Inter v ir+, 
desenvolv idas pela  estrutura de gestão ao longo do pr imeiro ano de implementação, nomeadamente a def in ição 
de procedimentos internos; const i tu ição e rea l ização da pr imeira Comissão de Acompanhamento, const i tu ição 
da Unidade de Gestão, aprovação dos respect ivos Regulamentos Internos , cr i tér ios de se lecção e por ú l t imo as 
reuniões entre os órgãos de governação e igua lmente das matér ias  associadas ao órgão de or ientação pol í t ica 
e estratég ica . Por f im, aborda a inda o estado de desenvolv imento do Plano de Aval iação.

2.1. Gestão e acompanhamento

A gestão do Programa Inter v ir+ é da responsabi l idade do Inst i tuto de Desenvolv imento Regional  o qua l 
assumiu a Autor idade de Gestão nos termos da a l ínea a)  do n .º  1 do ar t igo 59.º  do Regulamento (CE) n .º 
1083/2006, do Conselho, de 11 de Ju lho.

O IDR, como já  refer ido atrás , é  um ser v iço dotado de personal idade jur íd ica , tute lado pela  Secretar ia  Regional 
do P lano e F inanças , possui  autonomia administrat iva , f inanceira e patr imónio própr io e assume a gestão e a 
Coordenação g loba l  do Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  da 
RAM. Para ta l , é  apoiado por uma Estrutura de Apoio Técnico (EAT), que se encontra a fecta às  Direcções de 
Ser v iços de Gestão de Inter venções Regionais , de Coordenação e Aval iação, de Controlo e do Gabinete de 
In formação e Controlo de F luxos F inanceiros .

Para as  unidades que const i tuem a Estrutura de Apoio Técnico do Programa, o segundo semestre de 2007, 
fo i  par t icu larmente exigente em termos de def in ição e preparação de procedimentos internos , bem como da 
regulamentação especí f ica  de apl icação e dos demais  instrumentos necessár ios ao arranque , sendo que os 
traba lhos associados , no respeito pelas  especi f ic idades da Região, procuraram sempre ar t icu lar-se com os 
instrumentos semelhantes em preparação no âmbito do QREN e respect ivos PO do Cont inente .

Em resultado de todo este processo, a  Autor idade de Gestão do Programa aprovou no dia  17 de Dezembro 
de 2007 o projecto de Regulamento Especí f ico do Programa Inter v ir+, o qua l  preva lece sobre qua isquer 
or ientações técnicas gera is  e especí f icas  que venham a ser def in idas no âmbito do PO.

Será de subl inhar que as opções estratég icas assumidas por Por tuga l , e  comungadas pela  RAM, no âmbito do 
Quadro de Referência  Estratég ico Nacional  e , em par t icu lar, a  estrutura organizat iva adoptada para os seus 
Programas Operac ionais , associadas ao modelo de governação aprovado, recomendam a adopção de um esforço 
acresc ido dos normat ivos ap l icáve is  aos fundos estrutura is  e de coesão para o per íodo 2007-2013.

Foi  com cer teza nesta perspect iva , que a Comissão Minister ia l  de Coordenação do Quadro de Referência 
Estratég ico Nacional  aprovou o Regulamento Gera l  que regula  a  ap l icação do Fundo Europeu de Desenvolv imento 
Regional  e o Fundo de Coesão (FC) , em plena coerência  com as d ispos ições lega is  nac ionais  e comunitár ias 
ap l icáve is .

O Regulamento Gera l  Fundo Europeu de Desenvolv imento Regional  e Fundo de Coesão fo i  ass im complementado 
com o regulamento especí f ico adoptado para o Programa Inter v ir+, o qua l  deverá respeitar o Regulamento 
Gera l  atrás mencionado.

Em suma, tendo em conta o d isposto na a l ínea a)  do n .º  7 do ar t igo 3º do Decreto Leg is lat ivo Regional  n .º 
20/2007, de 27 de Novembro, o Regulamento Especi f ico atrás mencionado concret iza o Regulamento Gera l 
Feder e Fundo de Coesão dada a necess idade de adaptar as  normas gera is  re lat ivas ao FEDER, no que concerne 
às candidaturas a  apresentar no âmbito deste Programa.

Em Dezembro de 2007 foram conclu ídos o Regulamento Especí f ico FEDER e o formulár io de candidatura 
com as respect ivas instruções de preenchimento. A sua d isponib i l i zação no s i te do IDR fo i  fe i ta  no d ia  18 de 
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Dezembro de 2007. Os restantes formulár ios f icaram em fase de conclusão tendo s ido in ic iada a e laboração 
do Manual  de Procedimentos do FEDER.

Encontravam-se ass im reunidas as  condições para o arranque efect ivo do Programa Inter v ir+, optando-se 
por fazer coinc id ir  a  data de apresentação do Programa com a data de operac ional ização da apresentação de 
candidaturas , nos termos dos regulamentos especí f icos que se encontram disponíve is  no s í t io do Programa 
Inter v ir+: www. idr.gov-madeira .pt / inter v ir+/ .

O per íodo de aber tura de candidaturas def in ido abrange o per íodo de 18 de Dezembro de 2007 até ao d ia  31 
de Dezembro de 2013 (Anexo 1) .

Unidade de Gestão

Sob proposta da Autor idade de Gestão do Programa Inter v ir+ in ic iaram-se , no ú l t imo tr imestre de 2007, os 
procedimentos necessár ios para a  const i tu ição da Unidade de Gestão e a e laboração do seu Regulamento 
interno, prevendo-se a seu conclusão no pr imeiro tr imestre de 2008.

No exerc íc io das suas competências , a  Autor idade de Gestão é ass ist ida por uma Unidade de Gestão que , 
exerce funções consult ivas através da emissão de pareceres não v inculat ivos . 

A composição da UG bem como as suas competências  foram def in idas em regulamento interno, cabendo- lhe 
nomeadamente emit ir  parecer sobre os projectos se lecc ionados em conformidade com os object ivos , cr i tér ios 
de se lecção e procedimentos estabelec idos , ze lar  pe lo cumprimento dos normat ivos reg ionais , nac ionais  e 
comunitár ios ap l icáve is  em matér ia  de mercados públ icos , concorrência , ambiente e igua ldade de opor tunidades , 
propor a suspensão ou anulação de contr ibuições atr ibuídas , em caso de incumprimento e dar parecer sobre 
os projectos de re latór io de execução do Programa e laboradas pela  Autor idade de Gestão.

Comissão de Acompanhamento

O Acompanhamento do Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l 
é  exerc ido pela  Comissão de Acompanhamento que , tendo em conta o d isposto no n .º  1 do Ar t igo 63.º  do 
Regulamento (CE) n .º  1083/2006 do Conselho, de 11 de Ju lho de 2006, exerce igua lmente o acompanhamento do 
Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Humano e Coesão Socia l  da Região Autónoma da Madeira .

A Comissão de Acompanhamento fo i  cr iada nos três meses seguintes à  data de not i f icação da Decisão que 
aprovou o Programa.

A 1ª  Reunião da Comissão de Acompanhamento dos Programas Operac ionais  da Região Autónoma da Madeira , 
rea l izou-se no d ia  26 de Novembro de 2007, na c idade do Funchal . Os traba lhos cons ist iram, sobretudo, na 
aprovação do seu Regulamento Interno e na aprovação dos cr i tér ios de se lecção das operações a f inanc iar 
pelos Programas.

O Regulamento Interno da CA do Programa Operac ional  de Valor ização do Potencia l  Humano e Coesão 
Socia l  e  do Programa Operac ional  do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  da RAM, fo i  aprovado a 
26 de Novembro de 2007 na sua 1ª  reunião. Dest ina-se a estabelecer as  condições de func ionamento e de 
desempenho das atr ibuições da Comissão de Acompanhamento, no âmbito do s istema inst i tuc iona l , jur íd ico e 
f inanceiro def in ido para o QREN, e cu jas  competências  se encontram def in idas no Decreto-Lei  n .º  312/2007, 
de 17 de Setembro 26 de Novembro de 2007.

No âmbito do Programa Inter v ir+, os cr i tér ios de se lecção, aprovados nessa 1ª  Comissão de Acompanhamento, 
de 26 de Novembro de 2007, representaram a quase tota l idade dos cr i tér ios a  aprovar naquela  data , f icando 
em fa l ta  os cr i tér ios de se lecção do S istemas de Incent ivo ao Funcionamento da t ipolog ia  “ Incent ivos às 
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Empresas para Compensação dos Sobrecustos da Ultraper i fer ic idade”, bem como os cr i tér ios de se lecção para 
a  Ass istênc ia  técnica que serão submet idos a consulta  escr i ta  para aprovação e na Comissão de Acompanhamento 
a rea l izar em 2008, nos termos da a l ínea a)  do ar t igo 65º do Regulamento (CE) 1083/2006.

Organismo Intermédio

À semelhança da opção no quadro de programação anter ior de associar à  Gestão organismos com competências 
especí f icas , a  Autor idade de Gestão do Programa Inter v ir+ decid iu associar à  Gestão do Programa um organismo 
intermédio com exper iênc ia  d irecta na gestão de s istemas de incent ivos conforme os termos do n .º  1 do ar t igo 
42º do Regulamento (CE) n .º  1083/2006, do Conselho, de 11 de Ju lho de 2006.

Ass im, nos termos do refer ido n .º  1 do ar t igo 42.º  do Regulamento (CE) 1083/2006 e do n .º  1 do ar t igo 61.º  do 
DL 312/2007, de 17 de Setembro, a  Autor idade de Gestão do Programa decid iu delegar a  gestão e a execução 
de uma par te do programa no organismo Inst i tuto de Desenvolv imento Empresar ia l  da Região Autónoma da 
Madeira ( IDE-RAM), mediante acordo escr i to a ce lebrar em 2008, por ser o organismo que fornece garant ias 
de competência  no domínio em causa , bem como em matér ia  de gestão administrat iva e f inanceira e a inda 
garant ias  de solvabi l idade .

O IDE-RAM é ass im o Organismo que na RAM reúne as condições adequadas para a  prát ica deste exerc íc io, 
por ser uma ent idade públ ica administrat iva cr iada com o f im especí f ico de promover o desenvolv imento 
empresar ia l  e  o apoio, d irecto ou indirecto, ao for ta lec imento e modernização das estruturas empresar ia is  da 
Região Autónoma da Madeira , nos sectores secundár io e terc iár io, em especia l  no que se refere às pequenas e 
médias empresas , por outro lado, tem uma vasta exper iênc ia  em anter iores per íodos de programação na gestão 
de s istemas de incent ivos neste âmbito.

Em concreto, o contrato de delegação de competências  a  ce lebrar prevê a delegação de poderes no Inst i tuto 
de Desenvolv imento Empresar ia l  da Região Autónoma da Madeira ( IDE-RAM), para a  prát ica de actos no 
âmbito da t ipolog ia  de invest imentos – incent ivos às  empresas , des ignadamente PME prev ista  no E ixo 
Pr ior i tár io I  – Inovação, Desenvolv imento Tecnológ ico e Sociedade do Conhecimento e no E ixo Pr ior i tár io 
I I  –  Compet i t iv idade da Base Económica Regional  e no âmbito da t ipolog ia  de invest imentos – Incent ivos 
às  Empresas para Compensação dos Sobrecustos da Ultraper i f ic idade enquadrados no E ixo Pr ior i tár io V – 
Compensação dos Sobrecustos da Ultraper i f ic idade .

Neste sent ido, o IDR pelo facto de não deter exper iênc ia  d irecta na gestão de s istemas de incent ivos , passa 
a  assegurar com esta delegação, ganhos na gestão das operações a f inanc iar  que não ser iam obt idos caso a 
Autor idade de Gestão mant ivesse para s i  os poderes delegados . 

Este Organismo, com o qual  a  Autor idade de Gestão ce lebrará um contrato de delegação de competências , 
intens i f icou, em 2007, os traba lhos para e laboração dos novos S istemas de Incent ivos , que envolveram Reuniões 
de traba lho com o IDR, como a coordenação do QREN, como a Autor idade de Gestão do POFC e a inda com a 
Comissão Europeia , nomeadamente com a DG-REGIO.

No âmbito das funções a delegar, através da ce lebração de um contrato de delegação de competências  entre a 
Autor idade de Gestão e o Organismo Intermédio, Inst i tuto de Desenvolv imento Empresar ia l  ( IDE-RAM), a  sua 
actuação, ao n íve l  dos s istemas de incent ivos estará concentrada no E ixo I , I I  e  V.

Esta nova geração de S istemas de Incent ivos , apoiou-se no Estudo de Impacto sobre os S istemas de Incent ivos , 
encomendado pelo IDE-RAM, o qua l  nos traba lhos pre l iminares , já  apontava para s istemas de incent ivos que 
preconizavam incent ivos acompanhados de uma abordagem integrada à empresa e a inda incent ivos or ientados 
para a  f i le ira  tur íst ica , nos qua is  há que introduzir  componentes que est imulem a produção de factores 
d inâmicos da compet i t iv idade , s imultaneamente compat íve is  com object ivos de excelênc ia  e de ef ic iênc ia .
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Neste sent ido, em 2007, o IDE-RAM in ic iou a preparação das propostas de s istemas e respect iva 
regulamentação:

S istema de Incent ivos ao Empreendedorismo e Inovação da Região Autónoma da Madeira ;

S istema de Incent ivos à Revita l ização Empresar ia l  da Região Autónoma da Madeira .

S istema de Incent ivos à Qual i f icação Empresar ia l  da Região Autónoma da Madeira ;

S istema de Incent ivos à Promoção da Excelênc ia  Tur íst ica da Região Autónoma da Madeira .

In ic iou a inda a e laboração do S istema de Incent ivos ao Funcionamento (Sobrecustos) . No entanto, face às 
d i f icu ldades encontradas junto das ent idades nac ionais  e comunitár ias  sobre esta matér ia  prevê-se que este 
s istema f ique operac ional  somente no f ina l  de 2008.

Comissão Governamental de Orientação

A Comissão Governamental Regional de Orientação do Programa Intervir+, funciona no âmbito do Conselho de 
Governo da RAM e é o órgão de direcção pol ít ica e estratégica de governação do Programa, competindo-lhe:

Examinar regularmente a sua execução; 

Apreciar  os re latór ios de execução e de ava l iação estratég ica e operac ional ;

Aprovar os contratos de delegação de competências  de gestão e execução de componentes do Programa;

Examinar as  propostas de rev isão e reprogramação do Programa;

Dar or ientações re lat ivas à  par t ic ipação económica e socia l  e  inst i tuc iona l  no acompanhamento dos 
programas operac ionais ;

A ar t icu lação entre a AG e a Comissão Governamenta l  de Orientação é assegurada pelo Secretár io Regional 
do P lano e F inanças , de acordo com o est ipulado no Decreto Leg is lat ivo Regional  nº  20/2007/M, de 27 de 
Novembro. Acresce refer ir  que no ano de 2007 o Conselho de Governo não emit iu qua lquer del iberação sobre 
o Programa Inter v ir+.

Uma vez que a Comissão Governamenta l  de Orientação func iona no âmbito do Conselho de Governo, as 
reuniões desta Comissão correspondem a Reuniões do Conselho de Governo.

Dado que só a 28 de Novembro de 2007 entrou em v igor o Decreto Leg is lat ivo Regional  20/2007/M de 27 de 
Novembro (que def ine a Governação do Programa inter v ir+) , a  Comissão Governamenta l  de Orientação não 
reuniu nenhuma vez em 2007.

2.2. Avaliação

O processo de concepção do Plano de Avaliação do Programa Intervir+  fo i  um exerc íc io que se concentrou 
no ú l t imo tr imestre do ano em repor te , tendo o IDR adjudicado a concepção do Plano a Ol ive ira das Neves 
– Consultor ia , Estudos e Projectos , Lda . No f ina l  do ano a Autor idade de Gestão aceitou a proposta de P lano 
de Aval iação.

A concepção do Plano const i tu iu um exerc íc io de programação que v isava a  ident i f icação e caracter ização 
prel iminar das ava l iações temát icas a  rea l izar, bem como dos mecanismos de coordenação e de ar t icu lação 
entre os d iversos n íve is  da “ função ava l iação” e entre os exerc íc ios de ava l iação e o s istema de monitor ização 
estratég ica , f inanceira e operac ional  do Programa.
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O desenvolv imento do Plano de Aval iação, no ú l t imo tr imestre do ano de 2007, fo i  de modo a permit ir  a 
apresentação de uma pr imeira versão do mesmo, a  instânc ias  nac ionais , até ao f ina l  de Novembro, na medida 
da sua necessár ia  ar t icu lação com a preparação do Plano de Aval iação Global  do QREN e dos PO e de modo a 
ser concret izado de acordo com o p lano g loba l  de ava l iação refer ido na a l ínea f )  do nº 1 do Ar t igo 8º do ac ima 
mencionado Decreto-Lei  nº  312/2007.

Neste sent ido, o ca lendár io da concepção do Plano pretendia corresponder, com l ige iras  adaptações , ao 
ca lendár io prev isto para a  e laboração da proposta de P lano de Aval iação do QREN e dos Programas Operac ionais , 
cu ja  pr imeira proposta dever ia  ter s ido apresentada à Comissão Minister ia l  do QREN até f ina l  de 2007.

Como o processo at inente ao desenvolv imento do Plano Global  de Aval iação do QREN e dos PO foi  ad iado 
para o ano de 2008, a  necessár ia  ar t icu lação desta proposta de P lano com o mesmo a inda não sucedeu.

Contudo, e sendo que a própr ia  abordagem da ava l iação do QREN e dos PO “à medida das necess idades” , 
aconselha ao estabelec imento de uma re lação muito estre i ta  entre processo de Monitor ização e processo de 
Aval iação, que favoreça um diá logo construt ivo entre os d iversos inter venientes na implementação dos PO, 
este exerc íc io deve ser v isto como a lgo d inâmico, a  que o P lano de Aval iação do Programa Inter v ir+ terá 
necessar iamente que se a justar.

Impor ta ta lvez aqui  f ixar a lguns pressupostos a que deverá obedecer a programação das act iv idades de Aval iação 
e que a proposta de P lano aceite já  incorpora :

O Plano Global  de Aval iação do Programa Inter v ir+, deve seguir  as  or ientações constantes dos Documentos 
da Comissão Europeia referentes a  esta impor tante ver tente da gestão e desenvolv imento dos Programas 
de modo, não tanto a prestar contas (matér ia  das act iv idades de gestão e controlo estabelec idos)  mas , 
sobretudo, numa perspect iva de va lor izar os resultados a lcançados e corr ig ir, em tempo út i l , eventua is 
desv ios face aos object ivos e metas e (re)or ientar as  modal idades de inter venção se ta l  se just i f icar.

O Plano Global  de Aval iação do Programa Inter v ir+, deve acompanhar as  act iv idades do c ic lo de ava l iação 
do QREN, dos Programas Operac ionais  Temát icos e dos Programas Operac ionais  Regionais  assegurando 
condições de ref lexão e par t i lha de in formação, no contexto mais  vasto da obser vação das d inâmicas reg ionais 
dos aprofundamentos em domínios temát icos de inter venção, em suma, de monitor ização de resultados das 
pol í t icas  públ icas objecto de f inanc iamento pelos fundos estrutura is .

O Plano Global  de Aval iação do Programa Inter v ir+, deve assumir uma v isão de c ic lo para o per íodo 2007/2013 
e inc lu ir  perspect ivas de traba lhos mais  especí f icas  no hor izonte 2010, correspondente ao pr imeiro terço 
de execução dos Programas, sem preju ízo de proceder a a justamentos anuais  que as d inâmicas de gestão e 
desenvolv imento das Inter venções venham a just i f icar.

O Plano Global  de Aval iação do Programa Inter v ir+, deve adoptar uma perspect iva predominantemente 
estratég ica va lor izando dimensões de inter venção de carácter temát ico que const i tuem domínios inovadores 
e de potencia l  va lor acrescentado que devem benef ic iar  de uma monitor ização estratég ica atenta e com 
concentração de recursos , na ópt ica do acompanhamento e ava l iação.

Assim, a adopção de uma perspectiva predominantemente estratégica tem como corolário a necessidade de 
s istematizar um conjunto de matérias/temas que deverão ser objecto de uma maior atenção, a part ir da entrada 
do Programa em velocidade de cruzeiro. Essa atenção deve centrar-se nas condições de ef icácia , na produção de 
resultados e nos efeitos-t ipo para que podem contribuir, na óptica das f inal idades estratégicas e , designadamente , 
dos campos de intervenção com característ icas inovadoras que o Programa introduziu nesta nova geração de 
pol ít icas públ icas, que é também nova nas perspectivas e no quadro de object ivos dos fundos estruturais .

No per íodo in ic ia l  de v igência  do Programa (2008-2009) , e  face ao grau de atraso no lançamento dos mesmos, 
cons idera-se pois  haver vantagem em conci l iar  as  perspect ivas estratég icas e operac ional , segundo uma ópt ica 
de aproximação aos e lementos de concret ização da mudança :
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Por um lado, em matéria de prioridades estratégicas de intervenção reflectidas nos Eixo Prioritário do Programa; e,

Por outro lado, nas mudanças inst i tuc iona is  orgânicas e de modelo de gestão (Autor idade de Gestão vs . 
Organismo Intermédio) .

Em idênt ico sent ido, é a inda entendimento da Autor idade de Gestão que as Aval iações parcelares (e de 
carácter expedito, nesta 1ª  fase) , dever iam adoptar uma perspect iva ut i l i tár ia  no sent ido de contr ibuírem para 
ev idenciar caminhos, e .g . , em matér ia  de opor tunidades de invest imento, de domínios de apl icação das TIC , de 
necess idades de desenvolv imento da ofer ta format iva , da renovação das funções urbanas e terr i tor ia is .

2.3. Sistemas de Informação

No decorrer de 2007, deu-se início ao processo de adaptação do SIGMA ao período de programação 2007-2013.

Depois de conhecida a arquitectura geral  dos s istemas de informação def inida pela Autoridade de Certi f icação 
FEDER, a Autoridade de Gestão do Programa Intervir+, passou a integrar o Grupo Técnico de Trabalho GTT-SIGA, 
coordenado pela CCDR-Norte , e constituído pelas Autoridades de Gestão dos Programas Regionais FEDER.

No âmbito deste grupo de traba lho foram discut idas estratég ias  para o desenvolv imento dos s istemas de 
in formação FEDER e foram ava l iados os d iversos s istemas de in formação ut i l i zados no âmbito do QCA I I I .

Da análise efectuada, uma vez que o SIGMA recolheu opiniões bastante favoráveis por parte dos participantes no 
GTT-SIGA, iniciou-se um processo de análise do módulo Bolsa de Candidaturas SIGMA uti l izado no POPRAM III .

Entretanto, face ao interesse mani festado por a lgumas das Autor idades de Gestão no S istema Integrado de 
Gestão de F inanciamento de Projectos da Região Autónoma da Madeira (S IGMA), a  Autor idade de Gestão do 
PO FEDER Madeira , d isponib i l i zou-se em ceder a t í tu lo não oneroso o seu s istema de in formação, às  ent idades 
que o pretendessem ut i l i zar, como solução de cont ingência , ou como s istema de in formação pr inc ipa l  no 
âmbito do actua l  per íodo de programação.

Com base , no levantamento efectuado, e cons iderando os contr ibutos obt idos no âmbito do GTT-SIGA, a 
aná l i se dos regulamentos gera is  e de apl icação e as  opor tunidades de melhor ia  ident i f icadas no decorrer do 
anter ior per íodo de programação, in ic iou-se o processo de a adaptação do SIGMA ao QREN, tendo-se obt ida 
a  pr imeira versão da Bolsa de Candidaturas , durante o mês de Dezembro de 2007.

Atendendo ao pr inc íp io da desmater ia l ização de procedimentos anunciada para o QREN, desencadeou-se , ao 
abr igo do contrato de manutenção evolut iva e correct iva do SIGMA, o processo de aquis ição de um conjunto 
de horas suplementares , para fazer face ao es forço de desenvolv imento do processo de adaptação do s istema 
ao novo per íodo de programação e à implementação do módulo de gestão documenta l  de supor te ao s istema, 
denominado por S IGMA PaperLess .

Durante o segundo semestre de 2007, encetou-se um processo de implementação de melhor ias  ao n íve l 
da segurança do s istema de in formação da Autor idade Gestão, de acordo com o def in ido numa norma de 
referência  internac ional , tendo também procurado sens ib i l i zar  os demais  organismos par t ic ipantes na gestão 
de projectos co- f inanc iados para a  impor tânc ia  desta matér ia .

O organismo intermédio IDE-RAM, in ic iou em 2007 a preparação do Subsistema de Recepção e Análise 
de Candidatura dos Sistemas de Incentivo  (SRACSI)  para a  impor tação de dados para o s istema de 
in formação do Programa (S IGMA).

Paralelamente foi in ic iado um projecto integrado de implementação de uma infra-estrutura tecnológica com o 
object ivo de corrig ir e melhorar o nível de segurança no sistema de informação do IDE, tendo-se procedido a um 
estudo prévio no sentido de identi f icar as soluções técnicas para a problemática de segurança da informação.
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2.4.	 Descrição do Sistema de Gestão e Controlo

O Inst i tuto de Desenvolv imento Regional , na qua l idade de Autor idade de Gestão do Programa Inter v ir+ é 
responsável  pe la  descr ição do S istema de Gestão e Controlo em conformidade com o Ar t igo 71º . (Criação 
dos s istemas de gestão e controlo)  do Regulamento (CE) Nº 1083/2006, de 11 de Ju lho, e o Anexo XI I  do 
Regulamento (CE) Nº 1828/2006, de 8 de Dezembro.

O IFDR, IP, Autor idade de Cer t i f icação do Programa Inter v ir+ é o organismo responsável  pe la  coordenação, 
gestão e monitor ização f inanceira do Fundo Europeu de Desenvolv imento Regional  e do Fundo de Coesão, bem 
como pela  cer t i f icação de despesas e pelo exerc íc io das funções de pagamento e de controlo das inter venções 
destes fundos.

A preparação da e laboração da descr ição do S istema de Gestão e Controlo do Programa Inter v ir+ teve o seu 
in íc io apenas no f ina l  do mês de Dezembro de 2007.

Este traba lho teve como antecedentes uma reunião rea l izada em Lisboa, no d ia  17 de Dezembro de 2007, 
promovida pela  Inspecção-Gera l  de F inanças ( IGF) , Autor idade de Auditor ia  dos Programas Operac ionais 
Temát icos e dos Programas Operac ionais  Regionais .

A reunião teve como pr inc ipa l  object ivo reunir  as  Autor idades de Gestão dos PO, e desenvolver o tema “Quadro 
de Referência  Estratég ica Nacional  – Aval iação dos s istemas de gestão e de controlo” através da d iscussão 
de temas como o Programa de traba lho a adoptar em 2008 nas auditor ias  de ava l iação da conformidade dos 
s istemas de gestão e controlo, os seus requis i tos e a  respect iva def in ição do cronograma para o ano 2008 das 
tarefas  inerentes ao Ar t igo 71º do Regulamento Nº 1083/2006, de 11 de Ju lho.

In íc io                  2007                                          2008  

     J		 A	 S	 O	 N	 D	 J	 F	 M	 A	 M	 J

Migração Plataforma

Bolsa Candidaturas

Analise Candidatura

Indicadores

Pedidos de Reprogramação

Registo Despesa

Registo de Pagamentos

Relatórios Prioritários

Execução (Despesa/Pagamentos)

Certificação de Despesa

Importação Fichas Analise SRACSI*

Acompanhamento

Auditoria/Controlo

Gestão de Devedores

Interligação SIGA AC**

Quadro 5 -  Planeamento de Actividades de Adaptação do SIGMA ao Programa Intervir+

*)  Subs istema de Recepção e Anal i se de Candidaturas dos S istemas de Incent ivo

**)  Dependente do Desenvolv imento do SIGA AC
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De sa l ientar a inda os aspectos que decorrerão do “Compl iance Assessment” , tendo s ido d ivu lgado um exemplar 
do quest ionár io para o parecer de conformidade – QREN a ser preenchido pela  IGF aquando da aná l i se do 
s istema de gestão e controlo.

Sobre o “Compl iance Assessment” foram discut idas as  “Key Requirement” que terão que ser sat is fe i tas  pe las 
AG, permit indo obter um parecer favorável  da IGF.

F ina lmente fo i  def in ido um cronograma de traba lhos por par te da IGF junto às AG para ava l iação do s istema 
de gestão e controlo.
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3. Análise do progresso do Programa Operacional

Este capítu lo pretende descrever o estado de avanço na rea l ização do Programa, em termos de execução 
f inanceira e f í s ica do Programa Operac ional .

3.1. Fluxos f inanceiros com a Comissão Europeia

Em termos de f luxos f inanceiros com a Comissão Europeia , é  de repor tar somente a trans ferência  do 1º 
ad iantamento, um adiantamento de 2% no va lor de 6 .410.980,08€ , correspondente à par t ic ipação do FEDER, 
para o IDR, Autor idade de Gestão do Programa, a  21 de Dezembro de 2007 (Anexo 3) .

O Inst i tuto F inanceiro de Desenvolv imento Regional , Autor idade de Cer t i f icação do Programa Inter v ir+, recebeu 
esse adiantamento da Comissão Europeia , no d ia  30 de Outubro de 2007, trans fer indo-o poster iormente para 
o IDR.

No ano de 2007 não exist iram pagamentos rea l izados aos benef ic iár ios e consequentemente não exist iu 
execução f inanceira do Programa Inter v ir+.

3.2. Candidaturas apresentadas, aprovadas e excluídas

No ano de 2007 não houve apresentação de candidaturas .

3.3. Execução f inanceira do Programa Rumos e por eixo prioritário

No ano de 2007 não exist iu qua lquer execução f inanceira do Programa Inter v ir+ (execução nula) .

3.3.1. Financiamento aprovado e despesa executada

Considerando que à data não ocorreu qualquer aprovação de operações , por conseguinte , não existe despesa 
executada ou anulação de montantes f inanceiros a  reg istar (execução nula) .

De refer ir  igua lmente que , não existem a l terações substanc ia is  que a fectem as condições que just i f icaram a 
atr ibuição de compar t ic ipação comunitár ia , nem foram reg istadas qua isquer a l terações na repar t ição indicat iva 
da programação do FEDER por categor ia  de despesa .

3.3.2. Financiamento de grandes projectos e subvenções globais

Em resultado do repor tado atrás , impor ta subl inhar que não fo i  ass im apresentado qualquer projecto ao PO 
com a d imensão def in ida no ar t . 39 .º  do Regulamento (CE) 1083/2006 e por conseguinte não exist iu qua lquer 
f inanc iamento (execução nula) . Será no entanto de refer ir  que os mesmos encontram-se em fase de preparação, 
perspect ivando-se a sua apresentação para 2008.
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3.3.3. Uti l ização da Assistência Técnica

No decurso do ano de 2007, a  Autor idade de Gestão não ut i l i zou as verbas a fectas ao E ixo VI  – Ass istênc ia 
técnica (execução nula) .

3.4. Execução f ís ica do Programa Operacional por Eixo Prioritário

Tratando-se o ano de 2007 do ano de implementação do Programa Inter v ir+, não houve qualquer avanço na sua 
rea l ização em termos de rea l ização f í s ica ou de resultados a lcançados.

Efect ivamente até ao f ina l  do ano, não ocorreu qualquer aprovação de operações e por conseguinte , não existe 
execução f í s ica a  reg istar no ano de 2007 (ver Anexo 3) .
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4. Acções de divulgação, informação e publicidade

A f im de garant ir  os object ivos subjacentes à  d ivu lgação, in formação e publ ic idade a Autor idade de Gestão 
in ic iou a preparação de todo o processo de cr iação da imagem e da própr ia  estratég ia  de comunicação para 
o Programa. O ano de 2007 fo i  ass im o ano em que se pensou a imagem em para le lo com a negociação do 
Programa.

No pr imeiro semestre de 2007, foram in ic iados os traba lhos re lat ivos à  cr iação da marca , enquanto que no 
segundo, foram desenvolv idas todas as  in ic iat ivas necessár ias  ao lançamento do Programa.

Def in iu-se como estratég ia  a  cr iação de uma marca que fosse não só s imples , de fác i l  memorização, mas que , 
sobretudo, transmit isse uma imagem inst i tuc iona l  l igada à economia e ao terr i tór io e que fosse convergente 
com a marca do Programa Inter v ir+ (Programa Operac ional  do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  da 
RAM), cu ja  missão é o de abater todas as  barre iras que d i f icu l tam o desenvolv imento da Região no sent ido da 
Região estar act ivamente inser ida no grande espaço europeu.

A cr iação da marca do Programa rea l izou-se em dois  momentos : num pr imeiro momento a cr iação de nome 
comercia l , por tuguês e de fác i l  memorização e , num segundo momento, a  cr iação de uma imagem inst i tuc iona l 
que transmit isse , sobretudo, responsabi l idade , consc iênc ia , d isc ip l ina e coerência  da acção.

A complexidade e a indeci frab i l idade do descr i t ivo ou de uma abrev iatura do Programa Operac ional  de Valor ização 
do Potencia l  Económico e Coesão Terr i tor ia l  da RAM – POVPECT, imposs ib i l i tava a  sua transformação em 
códigos de marca , pe lo que a construção de uma marca que transmit isse o propósito a que o Programa se 
compromet ia  levou a e leger a  denominação Inter v ir+.

O nome Inter v ir+

Simpl i f ica  a  des ignação do Programa;

Fac i l i ta  a  ident i f icação e a memorização colect iva ;

Inter v ir  -  impl ica Acção, Vontade , Envolv imento, Empreender e Par t ic ipar  empenhadamente no Cresc imento 
da RAM;

A introdução do s ímbolo “+” acrescenta va lor e responsabi l idade e or ienta para a  acção de Inter v ir.

Foi  com esta base de acção “ Inter v ir+” que se edi f icou a imagem corporat iva da marca , transpondo para os seus 
e lementos grá f icos todos os va lores estruturantes da ap l icab i l idade dos seus benef íc ios enquanto Programa de 
Valor ização do Potencia l  Económico e da Coesão Terr i tor ia l  de uma RAM, geradora de exper iênc ias  que tocam 
as menta l idades e a  sua transformação, dese jada por todos, sobretudo pelas  novas gerações .

 

Os cr iat ivos suger iram uma Imagem de s imbolog ias  que pretendia transmit ir :  

Pe la  sua cromia castanha, a  cor da terra e de uma rea l idade que se v ive no d ia  a  d ia , com a sua nobreza muito 
l igada à responsabi l idade , à  matur idade , à  consc iênc ia , à  d isc ip l ina e à  coerência  da acção;

Uma cromia única que , interag indo com a func ional idade do logót ipo, promove a fác i l  memorização 
colect iva ;

A árvore, como ícone gráfico que incorpora o logótipo, de tão universal, é em si a imagem do Crescimento e o 
símbolo de trabalho e de frutos colhidos, quando a nossa intervenção e de todos é empenhadamente positiva.
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Lema do Programa

Como na fase de lançamento do Programa o P lano de Comunicação a inda não hav ia  s ido concebido, a 
Autor idade de Gestão ut i l i zou a frase de lançamento: Pe lo cresc imento sustentado, vamos Inter v ir  mais , que 
terá cont inuidade até o P lano de Comunicação ser aprovado com o object ivo de desper tar a  cur ios idade por 
par te do públ ico.

Esta frase será subst i tu ída pelo lema inst i tuc iona l  do Programa a def in ir  no P lano de Comunicação até ao f im 
da execução do Programa Operac ional . 

Sítio web

No Sít io web do IDR, foi  criada uma área para o Programa Intervir+ (www.idr.gov-madeira.pt/intervir+) com 
vista a concentrar toda a informação, designadamente: as informações gerais , informações especí f icas, manuais , 
guias , regulamentos, s istema de informação, informação e publ ic idade , l istagem dos benef ic iár ios, etc .

Materiais Publicitários e de Merchandising 

Foram preparados os seguintes produtos publ ic i tár ios :

Publ icação do Programa em supor te papel  e in formát ico (CD e S í t io web do Programa) ;

Desdobráveis ;

F lyers por cada E ixo Pr ior i tár io à excepção do E ixo 3 pelo facto de ter a  ver com a Ass istênc ia  Técnica ;

Car tazes para mupi´s  e autocarros ;

Anúncios publ ic i tár ios para a  imprensa escr i ta  e rev istas ;

Pastas para conferência ;

B locos;

Es ferográf ica ;

USB´s ;

Vídeo de lançamento;

Spot para a  TV e Rádios , também de lançamento.

Todos estes mater ia is  foram divu lgados aquando da rea l ização da Sessão Públ ica de Apresentação Of ic ia l  do 
Programa em Dezembro de 2007.

Medidas de Informação

A Autor idade de Gestão pretendeu assegurar, por um lado uma ampla d ivu lgação do Programa, ut i l i zando os 
mais  var iados meios de comunicação e por outro in formações c laras sobre as condições de e leg ib i l idade , os 
procedimentos de aná l i se das candidaturas e f inanc iamento e dos prazos envolv idos , os cr i tér ios de se lecção 
e os pontos de contacto a n íve l  reg iona l  onde podem ser obt idas in formações sobre o Programa.

Estas medidas pretenderam pautar-se pelos seguintes va lores :

F iab i l idade e Transparência  -  Como garant ia  de uma c lareza p lena de actuação e de in formação das regras , 
das potencia l idades e das vantagens compet i t ivas  do Programa. 

Fac i l idade de aproximação -  In formação ao a lcance de todos os c idadãos , potenciador da mobi l ização dos 
Benef ic iár ios a lvo e indutor do reconhecimento da sua re levância  pe lo públ ico em gera l .
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Modernidade e Dinamismo -  Como va lores de actua l idade , de per t inência  e de inovação, ace leradores de 
uma procura qua l i f icada , áv ida de conhecimento, de in formação e de igua ldade de opor tunidades .

Percept ib i l idade e Ef icác ia  -  Como va lores geradores da compreensão imediata da mensagem, da sua 
opor tunidade e indutores da conf iança e da urgência  do Programa na consol idação do progresso e da 
compet i t iv idade dos Cidadãos da Região Autónoma da Madeira .

Para o lançamento do Programa Rumos, desenvolveu-se uma grande campanha de in formação e publ ic idade com 
v ista  a  abranger todo o públ ico-a lvo: ent idades benef ic iár ias  (potencias  e f ina is)  e públ ico em gera l .

Os meios ut i l i zados abrangeram a comunicação socia l , a  imprensa escr i ta  reg iona l , sopts te lev is ivos e 
radiofónicos , anúncios publ ic i tár ios em rev istas , o S i t io Web e a newsletter do IDR, bem como outros meios 
(Anexo 1) :

Comunicação Socia l

Foram abrang idos os vár ios órgãos reg ionais : imprensa escr i ta , rád ios e te lev isão, tendo s ido d ivu lgados : 
anúncios , comunicados de imprensa e o convite para a  Sessão Públ ica de Apresentação Of ic ia l , em Dezembro 
de 2007.

Imprensa escr i ta  reg iona l
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Spots

Transmissão de um spot de apresentação do Programa na RTP-Madeira , com a duração de 1 minuto, durante 1 
semana, de 18 a 24 de Dezembro, no horár io nobre .

Transmissão nas Rádios ( JM 88.8 e Rádio Popular)  de um spot de apresentação do Programa, com a duração de 
30 segundos, de 18 de Dezembro de 2008 a 17 de Janeiro de 2008.

Revistas  das Companhias Aéreas Por tuguesas que operam na RAM

Anúncios publ ic i tár ios , na Revista  UP – Nº 1 /  Novembro de 2007 e na Revista  Azorean Spir i t  – Edição Inverno 
2007 (Dezembro, Janeiro e Fevereiro)

S í t io web

Toda a in formação disponíve l  fo i  d ivu lgada no s í t io web do IDR na área reser vada ao Programa Operac ional .

Newsletter

A Newsletter n .º  19 – Dezembro de 2007 – 1250 exemplares , encontra-se d isponíve l  no endereço:
http:/ /www.idr.gov-madeira.pt/pt/module .asp?MOD=Newsletters&CID=1041  e  a  sua d istr ibuição fo i 
v ia  corre io e lectrónico e v ia  corre io normal .
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Outros meios :

Ut i l i zaram-se Mupi´s  de Rua – nas pr inc ipa is  ruas do Funchal  (no centro e nas entradas e sa ídas da Cidade) , 
num tota l  de 16 car tazes , de 18 a 26 de Dezembro.

	  

Abrangeram a inda Autocarros – anúncio no óculo trase iro de 25 autocarros a c ircu lar  desde 18 de Dezembro 
de 2007 na Cidade do Funchal , com a duração de um mês e Sa las  de Cinema -  apresentação do anúncio 
publ ic i tár io com a duração de 1 minuto, durante uma semana (de 20 de Dezembro a 2 de Janeiro) em 5  sa las 
de c inema.

Sessão Públ ica de Apresentação Of ic ia l  do Programa Operac ional .

A Autor idade de Gestão organizou uma Sessão Públ ica , aber ta a  todos os inter venientes (potencia is  ent idades 
benef ic iár ias)  e ao públ ico em gera l , no d ia  18 de Dezembro de 2007, na c idade do Funchal , no CIFEC -  Centro 
Internac ional  de Fe iras e Congressos do Madeira Tecnopolo.

Inter venção da Autor idade de Gestão do Programa, Dr. S í lv io Costa



Pág 36 de 52

Para a  d ivu lgação do convite da Sessão foram ut i l i zadas vár ias  formas de comunicação: supor te papel  por 
corre io normal , corre io e lectrónico, s í t io web e imprensa escr i ta .

Cada par t ic ipante recebeu uma pasta com o Programa em supor te papel  e em CD, um desdobrável  e 5 f lyers 
re lat ivos aos E ixos I , I I , I I I , IV e V e um bloco, uma es ferográf ica e um USB a lus ivo ao Programa.

Desdobrável
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F lyers

 

 

Plano de Comunicação

Em 2007, a  Autor idade de Gestão deu in íc io à preparação do processo de consulta  prév ia  a  três empresas na 
área da Comunicação, no sent ido de adjudicar uma proposta para o P lano de Comunicação. A consulta  fo i  no 
entanto adiada para o in íc io do ano seguinte , dev ido ao facto dos dados pre l iminares do Estudo do impacto 
das acções de in formação e Publ ic idade , encomendado pelo IDR, no âmbito do POPRAM I I I , à  empresa AEM 
– Anál i se Estat íst ica da Madeira , só estarem disponíve is  nessa a l tura .

A preparação do Plano de Comunicação irá  ter por base referencia is  como o L ivro Branco sobre “Uma Pol í t ica 
de Comunicação Europeia” , de 1 .2 .2006, os Regulamentos da Comissão Europeia ap l icáve is , os normat ivos 
nac ionais  e a  própr ia  Decisão do Programa, bem como o já  refer ido Estudo do Impacto das Acções de 
In formação e Publ ic idade .





5. Principais dificuldades encontradas na implementação do Programa Operacional

O ano de 2007 fo i  o ano das negociações do Programa, o que const i tu iu per s i  um constrang imento ao bom 
e atempado desenvolv imento dos instrumentos de apl icação do Programa, i s to por envolver ou cana l izar 
necessar iamente recursos para uma dimensão diversa .

É cer to que as ar t icu lações que decorreram, quer com as Autor idades Nacionais , quer com as Autor idade 
Comunitár ias , embora com a lgumas delongas , foram determinantes para levar a  bom termo o resultado das 
negociações , mas a Região, por se encontrar num enquadramento d iverso dos restantes Programas do QREN, 
não benef ic iou em toda a sua extensão, das ar t icu lações que se desenvolveram após as dec isões de aprovação 
dos Programas. 

Ta l  facto, a l iado à c ircunstânc ia  de a aprovação dos PO ter ocorr ido no ú l t imo tr imestre de 2007 d i f icu l tou a 
concepção e execução dos instrumentos necessár ios à  implementação do Programa.

Porventura será de refer ir  a  a l teração orgânica do Governo Regional  e consequentes repercussões nas d i ferentes 
orgânicas dos ser v iços púbicos , a  qua l , embora não sendo um elemento ident i f icado como resultante do 
Programa, in f luenciou, pe lo contexto de incer teza que provocou, toda a act iv idade do IDR e do(s)  organismo(s) 
associados à preparação e implementação do Programa, com  os consequentes atrasos e constrang imentos na 
def in ição de pol í t icas  e na concepção dos instrumentos necessár ios à  implementação do Programa.

Em 2007, fo i  a inda constatado pela  AG, des ignadamente em sede de preparação de contratos de delegação de 
competências , a  existênc ia  de bastantes dúvidas sobre a interpretação a dar aos normat ivos comunitár ios em 
matér ia  de auxí l ios de estado, des ignadamente no que se refere à questão da ar t icu lação entre os d iversos 
regulamentos de isenção existentes , bem como à questão da cumulação de incent ivos .

Esta constatação é par t icu larmente re levante , tendo em conta o facto de estarmos perante matér ia  dominada 
por poucas pessoas a  n íve l  nac ional , e  em especia l  por não exist ir  sobre esta matér ia , a  este n íve l , qua lquer 
ent idade formadora que promova acções de formação. Conhece-se apenas a  existênc ia  de uma ent idade a n íve l 
europeu (EIPA) que , com a lguma frequência , promove seminár ios sobre auxí l ios de estado. Ainda ass im, os 
seminár ios promovidos por esta inst i tu ição são re lat ivamente cur tos .

Tendo em conta que o Programa Inter v ir+ pode f inanc iar  operações que tenham impl icação em qualquer 
um dos domínios em que existem regulamentos de isenção em matér ia  de auxí l ios de estado ou em que 
existem or ientações da Comissão sobre estas matér ias , e  que a d imensão dos recursos humanos d irecta 
ou indirectamente a fectos a um Programa com este n íve l  de dotação, pode não fac i l i tar  uma especia l ização 
nestas matér ias , podemos antever a lgumas d i f icu ldades , já  que o grau de especia l ização exig ido, torna d i f íc i l  a 
resolução das lacunas atrás mencionadas a  n íve l  dos PO Regionais . 

Desta forma é intenção da AG ter p leno acesso à “Rede de In formação sobre Auxí l ios de Estado” a cr iar  por 
v ir tude do disposto no ar t igo 19º do DL 287/2007 de 17 de Agosto, de forma a u l trapassar os constrang imentos 
mencionados no parágrafo anter ior.

Relat ivamente à inter venção do IDE-RAM (Organismo Intermédio) , em 2007, as  pr inc ipa is  d i f icu ldades 
encontradas na implementação do Programa re lac ionam-se , igua lmente , com a data de aprovação do própr io 
Programa.

Neste contexto, destaca-se o S istema de Incent ivos ao Funcionamento (Sobrecustos) , pe las  d i f icu ldades 
demonstradas pelas  ent idades envolv idas em concret izar a  e laboração desse s istema, o que resulta  de este ser 
um novo instrumento de apoio às empresas reg ionais , que v isa  f inanc iar  despesas gera lmente não f inanc iadas 
em s istemas de incent ivos (comportando, por isso, uma sér ie de d i f icu ldades de implementação) . Sendo este 
um projecto com um carácter inovador e de e levado grau de especi f ic idade técnica , cons iderou-se necessár io 
e opor tuno o recurso a consultor ia  técnica externa para apoio na sua e laboração e regulamentação.
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Por outro lado, e cons iderando que para o actua l  per íodo de programação a Região Autónoma da Madeira 
não tem acesso a programas temát icos de n íve l  nac ional , houve necess idade de desenhar toda uma nova 
arquitectura para o s istema de in formação a ut i l i zar  no âmbito do Programa, contemplando as pol í t icas  de 
segurança necessár ias , bem como novas ferramentas de gestão e aná l i se de candidaturas .

Em v ir tude de em 2007 não terem s ido publ icados os instrumentos de apoio às empresas , nomeadamente no 
que respeita  aos d i ferentes s istemas de incent ivos integrados no Programa Inter v ir  +, o IDE-RAM ( futuro 
Organismo Intermédio) não desenvolveu, naquele ano, as  respect ivas acções especí f icas  de d ivu lgação, 
in formação e publ ic idade .

No entanto, e com a publ icação do Decreto Leg is lat ivo Regional  nº  22/2007/M, de 7 de Dezembro, que 
def in iu as  l inhas or ientadoras para a  ut i l i zação dos instrumentos de apoio ao Invest imento, F inanciamento 
e Funcionamento das empresas da Região Autónoma da Madeira , const i tu indo-se deste modo enquanto 
“ instrumento chapéu” para a  regulamentação da nova geração de s istemas de incent ivo, fo i  in ic iada através do 
s í t io web do IDE (www.ideram.pt )  a  d ivu lgação desta in formação.

Por f im, e re lat ivamente a determinados e lementos necessár ios à  e f icaz implementação do Programa, associados 
nomeadamente à coordenação do processo de Descr ição do S istema de Gestão e Controlo e do processo de 
monitor ização estratég ica e operac ional , e  outros , um aspecto que tem introduzido a lguns constrang imentos , 
tem s ido a ausência  de ar t icu lação, ou pelo menos, mais  d irecta , como a que fo i  estabelec ida na fase de 
negociação do Programas, no âmbito do QREN, que trouxe para essa fase vár ias  economias de esca la  na 
preparação de todo o referencia l  necessár io.
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6. Medidas adoptadas para garantir a compatibilidade com as políticas comunitárias 

Em 2007 fo i  dado a conhecer o projecto de Decreto-Lei  que transpõe para a  ordem jur íd ica interna , as 
Direct ivas 2004/17/CE e 2004/18/CE do Par lamento Europeu e do Conselho de 31 de Março e a inda no f ina l 
do ano, a  10.12.2007, deu entrada nos ser v iços do IDR, documento or iundo do Inst i tuto F inanceiro para o 
Desenvolv imento Regional  ( IFDR), ent idade que integra a  Comissão de Coordenação Técnica do QREN, no 
qual  se dá conhecimento de versão f ina l  de documento apresentado pela  Comissão Europeia ao Comité de 
Coordenação dos Fundos, re lat ivo a correcções f inanceiras a  ap l icar a  irregular idades em sede de contratação 
públ ica .

Da sua aná l i se resulta  c laro que é f i rme intenção do Comissão Europeia adoptar ta l  documento e da mesma 
forma se pode conclu ir  que este se ap l ica não só ao per íodo de programação 2000-2006, como ao per íodo 2007-
2013. Por outro lado, é inequívoco que esse documento também se apl ica , quer a irregular idades detectadas 
no âmbito de f inanc iamentos pelos fundos estrutura is , quer pelo fundo de coesão. 

Parece igua lmente c laro que esse documento deverá ser adoptado por todos os n íve is  de auditor ia , mas também 
ao n íve l  das ver i f icações a e fectuar pa las  autor idades de gestão no âmbito do ar t igo 13.º  do Regulamento (CE) 
n .º  1828/2006.

Durante o ano de 2007, quer a Autor idade de Gestão, quer o Organismo ou Organismos a quem serão 
delegadas funções de gestão no âmbito dos S istemas de Incent ivos , in ic iaram os procedimentos internos 
subjacentes às  medidas a  adoptar para garant ir  a  compat ib i l idade com as d imensões hor izonta is  das pol í t icas 
comunitár ias , nomeadamente no que respeita  a  regras de contratação públ ica , igua ldade de opor tunidades e 
questões ambienta is .

Por ser matér ia  em que a prát ica trans fer ida do quadro de programação anter ior pouco va lor trouxe , a  Autor idade 
de Gestão, pretende aprofundar estas temát icas hor izonta is  e desenvolver instrumentos especí f icos de modo 
a integrar a  aná l i se dessas três d imensões hor izonta is  no Programa através dos instrumentos de gestão, a  qua l 
terá por supor te um “check- l i s t”  sobre essas matér ias , com o object ivo de sens ib i l i zar  os promotores para 
essas questões , e que será d isponib i l i zada em sede de formulár io e gu ias  ou manuais  associados . 

Considerando que , em cumprimento da Direct iva de 2001/42/CE fo i  desenvolv ido um processo de Aval iação 
Ambienta l  Estratég ica (AAE) que inc id iu nos Programas co- f inanc iados pelo FEDER e/ou Fundo de Coesão, e 
no caso da Região, o Programa Inter v ir+ e o E ixo Madeira do PO Valor ização Terr i tor ia l , o qua l  deu inc lus ive 
or igem a Recomendações da AAE para os d iversos E ixos Pr ior i tár ios do Programa Inter v ir+, a  Autor idade 
de Gestão procurará s istemat izar essas recomendações num instrumento de apoio à Gestão, na ópt ica da 
ap l icab i l idade de Regras Ambienta is  na aprec iação dos projectos em sede de candidatura .

No que d iz  respeito à promoção da Igua ldade de Oportunidades para todos e mais  par t icu larmente da Igua ldade 
de Género, podemos adiantar que esta pr ior idade tem const i tu ído preocupação das pol í t icas  reg ionais  sendo 
de sa l ientar os traba lhos desenvolv idos em 2007 para a  aprovação do Plano Regional  para a  Igua ldade de 
Oportunidades em 2008.

Ao níve l  do Programa Inter v ir+ a obser vância  dos projectos em sede de candidatura , deverá contemplar as 
recomendações propostas pelo GT Igua ldade de Oportunidades , que func ionou no QCA I I I , nos Estudos e 
documentos resultantes da sua act iv idade .

No âmbito dos S istemas de Incent ivos , e re lat ivamente a regras de contratação, em especia l , por nesta nova 
geração de instrumentos exist irem S istemas de natureza mista , o cumprimento dos pr inc íp ios deverá estar 
dev idamente ev idenciado nos casos em que o promotor do projecto se ja  uma ent idade públ ica ou equiparada . 
De refer ir  que o entendimento do que é ent idade equiparada a ent idade públ ica , su je i ta , por isso, às  normas de 
contratação públ ica , é  mater ia l , ou se ja , repor ta-se à questão da existênc ia  de poderes d irectos ou indirectos de 
domínio por par te de ent idades públ icas sobre as ent idades adjudicantes , quer estas se jam ou não const i tu ídas 
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sob forma públ ica . Deste modo, em sede do formulár io de candidatura , deverá f icar bem expresso a natureza 
jur íd ica do benef ic iár io, a  estrutura acc ionista , de forma a se poder def in ir  c laramente se o benef ic iár io está 
ou não obr igado a ap l icar os pr inc íp ios da contratação públ ica no âmbito das empreitadas e aquis ição de bens 
e ser v iços .

No que respeita  à  d imensão da igua ldade de opor tunidades , também para esta t ipolog ia  de inter venção, deverá 
constar, no formulár io e no guia  de candidatura , que o promotor não poderá , quer na act iv idade empresar ia l 
quer nas pol í t icas  de recursos humanos, ut i l i zar  qua lquer processo ou instrumento que leve ou favoreça uma 
descr iminação negat iva quanto ao género, raça , etn ia , re l ig ião ou condição f í s ica/soc ia l  dos seus colaboradores , 
fornecedores ou c l ientes .

Quanto à d imensão ambienta l , deverá da mesma forma estar expresso no formulár io e no guia  de candidatura a 
necess idade dos projectos contemplarem inter venções que ut i l i zem sempre que poss íve l  energ ias  l impas , eco-
ef ic ientes e com reduzida intens idade energét ica (dando preferência  a  fontes de energ ia  renováveis  endógenas) , 
bem como inter venções que garantam uma gestão apropr iada re lat iva à  produção de res íduos , consumo de 
água , geração de f luentes e consumos energét icos .

No que respeita  à  complementar idade com as pol i t icas  de desenvolv imento rura l  e pol i t ica agr ícola  comum, 
de refer ir  que nos termos do nº 2 do ar t igo 3º do DLR 20/2007/M de 17 de Novembro, compete à Comissão 
Governamenta l  de Orientação e também ao Conselho de Governo, com respeito pelos normat ivos nac ionais 
e comunitár ios , a  d irecção pol í t ica e estratég ica da ap l icação na RAM dos demais  f inanc iamentos com origem 
comunitár ia  e respect iva ar t icu lação entre s i  e  com os PO da RAM.

Ass im, para 2008 e com base no nº 3 do ar t igo atrás c i tado, é intenção da AG submeter à cons ideração 
do Secretár io Regional  do P lano e F inanças o documento de or ientação a ser aprovado pela  Comissão 
Governamenta l  de Orientação sobre estas matér ias .

Por outro lado, no i tem “Autor idades de Coordenação, de Gestão e de Cer t i f icação” do Programa, ta l  como 
aprovado pela  Comissão prevê-se que «Poderão par t ic ipar nas reuniões da Unidade de Gestão, nos termos do 
seu Regulamento Interno, outras ent idades reg ionais  e nac ionais  – nomeadamente um representante do ser v iço 
que na RAM seja  responsável  pe la  Agr icu l tura e Desenvolv imento Rura l” .

De refer ir  que se prevê no in íc io de 2008, aprovar o Regulamento Interno da Unidade de Gestão, o qua l 
re f lect irá  a  preocupação de complementar idade atrás refer ida .

Quanto aos auxí l ios de estado, impor ta refer ir  que no ano de 2007 exist iam apenas projectos de s istemas de 
incent ivos , tendo s ido publ icado o DLR 22/2007/M, de 7 de Dezembro, que def ine as  l inhas or ientadoras para a 
ut i l i zação dos instrumentos de apoio ao invest imento, f inanc iamento e func ionamento das empresas da Região 
Autónoma da Madeira .

Nos f ina is  de 2007, e com grau de maturação já  re levante dos s istemas de incent ivos supra-refer idos , só o 
S istema de Incent ivos à Revita l ização Empresar ia l  da Região Autónoma da Madeira (S IRE) se encontrava em 
fase avançada de e laboração. Esse s istema de incent ivos será “De minimis” .

Para o ano de 2008, prevê-se , como forma de controlo dos incent ivos a conceder por v ia  do reg ime de 
incent ivos atrás mencionado, manter-se a opção pelo recurso a uma base de dados nac ional  de apoios para 
controlo dos incent ivos da min imis . Deste modo, a  concessão de um apoio “De minimis” f ica  condic ionada à 
consulta  e ver i f icação dos l imites (determinados em função da refer ida base de dados nac ional ) . 
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7. Evolução previsível para o ano seguinte

No que se refere a prev isões da execução f inanceira , o presente e ú l t imo capítu lo procura , na medida do 
poss íve l , dar uma antev isão dos progressos expectáveis  para o ano de 2008. 

Relat ivamente à gestão do Programa Inter v ir+ prevê-se , no pr imeiro semestre de 2008, conclu ir  os Manuais 
de Procedimentos do FEDER (organismos públ icos) , a  par de toda a documentação de apoio à aná l i se das 
operações ( f ichas de aná l i se e check- l i s ts) .

Estarão igua lmente conclu ídos em 2008 os formulár ios de candidatura , os d i ferentes Guias de formulár ios de 
candidatura , as  f ichas de aná l i se , os formulár ios de pedido pós contratação, bem como a f icha de aná l i se dos 
pedidos de pagamento dos S istemas de Incent ivos .

Por outro lado, dar-se-á início à aprovação de candidaturas e consequente execução física e financeira das operações.

É igua lmente expectável  que no ano de 2008, o Inst i tuto F inanceiro de Desenvolv imento Regional  ( IFDR), 
enquanto ent idade responsável  pe la  monitor ização operac ional  e f inanceira nas matér ias  re lat ivas às  operações 
co- f inanc iadas pelo FEDER, proceda ao envio do modelo dos mapas de repor te de in formação f í s ica e f inanceira 
das operações , a  preencher pela  Autor idade de Gestão. 

A Autor idade de Gestão, no pr imeiro tr imestre do ano, procederá ao envio de um pr imeiro conjunto de 
or ientações em matér ia  de Contratação Públ ica , Auxí l ios de Estado, Igua ldade de Oportunidades e Regras 
Ambienta is , d irecc ionadas para os organismos da administração públ ica com os qua is  se preveja  ou tenha já 
s ido efectuada delegação de competências .

A Autoridade de Gestão do Programa Intervir+, prevê apresentar à Comissão Europeia no primeiro semestre de 2008, 
uma descrição do sistema de gestão e controlo, o qual deverá abranger todos os aspectos relativos à organização e 
procedimentos da autoridade de gestão, da autoridade de certificação, dos organismos intermédios, da autoridade 
de auditoria e de outros organismos que efectuem auditorias sob a sua responsabilidade, para posterior emissão do 
parecer de conformidade pela Inspecção-Geral de Finanças, autoridade de auditoria, e do qual deverão constar os 
resultados da avaliação do sistema criado, referenciado no art.º71º do Regulamento (CE) nº1083/2006.

Prevê-se a ce lebração de um contrato de delegação de competências  entre a Autor idade de Gestão do Programa 
Inter v ir  + e o Inst i tuto de Desenvolv imento Empresar ia l  ( IDE-RAM), mediante o qua l  este organismo f icará 
associado à gestão do programa, para já , no âmbito de dois  s istemas de incent ivos às  empresas , por serem os 
que se prevêem operac ional izados no 1 .º  semestre de 2008.

Vis lumbra-se a inda como poss íve l  a  ce lebração de idênt ico contrato com organismo de natureza públ ica no 
âmbito da Invest igação e Desenvolv imento, na medida em que a sua especia l idade na matér ia  o poderá just i f icar, 
embora a esta data se este ja  a inda em fase pre l iminar de contactos .

No âmbito do Contrato de delegação de competências  a  ce lebrar em 2008, o Organismo Intermédio ( IDE-
RAM), prevê a conclusão dos seguintes S istemas de Incent ivos :

S istema de Incent ivos ao Empreendedorismo e Inovação da Região Autónoma da Madeira 
(EMPREENDINOV);

S istema de Incent ivos à Revita l ização Empresar ia l  da Região Autónoma da Madeira (S IRE) ;

S istema de Incent ivos à Qual i f icação Empresar ia l  da Região Autónoma da Madeira (QUALIFICAR +) ;

S istema de Incent ivos à Promoção da Excelênc ia  Tur íst ica da Região Autónoma da Madeira (S ITURISMO);

S istema de Incent ivos às  Empresas para Compensação dos Sobrecustos da Ultraperef ic idade da Região 
Autónoma da Madeira .
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Por outro lado, prevê-se a cr iação de Instrumentos a l ternat ivos de f inanc iamento através da implementação 
do Micro-crédito.

Para o ano de 2008, e no âmbito das medidas de In formação e Publ ic idade , a  Autor idade de Gestão tem 
prev isto o desenvolv imento de um conjunto de acções , des ignadamente associadas à :

-  Preparação do Plano Estratég ico de Comunicação (PEC) dos Programas Operac ionais  da RAM. Este P lano 
tem prev isto eng lobar os dois  Programas Operac ionais  da RAM pelo facto do IDR ser a  Autor idade de 
Gestão de ambos. Para a  preparação do PEC , o IDR irá recorrer à contratação de uma ent idade externa com 
exper iênc ia  na área . A sua preparação irá  ter por base o Regulamento (CE) nº 1828/2006 de 8 de Dezembro 
e sob a coordenação da Div isão de In formação e Publ ic idade do IDR. Quanto aos e lementos a constar no 
PEC , destacam-se os seguintes : Introdução e Contexto, Object ivos , Públ icos-a lvo, Estratég ia  da Comunicação, 
Acções de Comunicação, Obrigações de In formação e Publ ic idade dos Benef ic iár ios , Invest imento indicat ivo, 
Cronograma das acções , Monitor ização e Aval iação e Direcção e Execução das Medidas de In formação e 
Publ ic idade .

-  Implementação do PEC;

-  Preparação e Publ ic i tação da L istagem de Benef ic iár ios cu jas  operações serão aprovadas no âmbito do 
Programa Inter v ir+, de acordo com o Regulamento (CE) nº 1828/2006 de 8 de Dezembro – Ar t igo 7 , ponto 
2 , a l ínea d) , através do JORAM ( Jorna l  Of ic ia l  da Região Autónoma da Madeira)  e do S í t io web www.idr.gov-
madeira.pt/ intervir+.

Prevê-se a inda o lançamento do SIGMA – S istema Integrado de Gestão de Fundos Comunitár ios da Madeira , a 
preparação e d ivu lgação do Guia de Normas de In formação e Publ ic idade do Programa Inter v ir+, d isponib i l i zar 
in formações/esc larec imentos aos Benef ic iár ios (potencia is  e f ina is) , à  Comunicação Socia l  e  ao Públ ico em 
gera l  e a  d ivu lgação da L istagem dos Benef ic iár ios , bem como a implementação de acções com v ista  ao 
re lançamento do Programa Inter v ir+.

Com a publ icação dos instrumentos de apoio às empresas em 2008, nomeadamente no que respeita  aos 
d i ferentes s istemas de incent ivos integrados no Programa Inter v ir+, o IDE-RAM ( futuro Organismo Intermédio) 
igua lmente desenvolverá as  respect ivas acções especí f icas  de d ivu lgação, in formação e publ ic idade .

Por f im, e no contextos dos f luxos f inanceiros com a Comissão, no quadro em baixo apresentam-se as prev isões 
de execução f inanceira para o ano de 2008:

	 Pedidos de Pagamento a efectuar	 Pedidos de Pagamento a efectuar 	 Total de Pedidos de Pagamento em 2008
	 de 01.Jan.08 até 31.Out.08	 de 01.Nov.08 até 31.Dez.08

Eixo I 	 250.000  	 200.000  	 625.000  	 500.000  	 875.000  	 700.000  

E ixo I I 	1 25.000  	1 00.000  	 375.000  	 300.000  	 500.000  	 400.000  

E ixo I I I 	 625.000  	 500.000  	1  .250.000  	1  .000.000  	1  .875.000  	1  .500.000  

E ixo IV	 6 .875.000  	 5 .500.000  	 2 .500.000  	 2 .000.000  	 9 .375.000  	 7 .500.000  

E ixo V	 3 .000.000  	1  .500.000  	 2 .000.000  	1  .000.000  	 5 .000.000  	 2 .500.000  

E ixo VI 	 470.588  	 400.000  	11 7.647  	1 00.000  	 588.235  	 500.000  

TOTAL	 11.345.588  	 8.200.000  	 6.867.647  	 4.900.000  	 18.213.235  	13.100.000  

(1)  -  Seguir  o cr i tér io f ixado para cada um dos e ixos pr ior i tár ios no quadro f inanceiro do Programa Operac ional  (e ixos pr ior i tár ios expressos em 
despesas públ icas ou em custos tota is)

Quadro 6 -  Previsão de Pedidos de Pagamento para 2008

Total das despesas elegíveis 
(públicas ou totais)(1) pagas 
pelos beneficiários

Co-financiamento 
da U.E.

Total das despesas elegíveis 
(públicas ou totais)(1) pagas 
pelos beneficiários

Co-financiamento 
da U.E.

Total das despesas elegíveis (públicas 
ou totais)(1) pagas pelos beneficiários

Co-financiamento
da U.E.
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Notas:

-  os va lores de pedidos de pagamento devem ter em conta o montante de despesa e leg íve l  va l idada até 1 mês 
antes da data indicada para o pedido de pagamento

- os va lores a  fornecer devem respeitar apenas aos per íodos indicados , ou se ja  não devem ser acumulados

Em suma, a  ref lexão aqui  introduzida permite-nos antever progressos s ign i f icat ivos para o ano subsequente , 
esperando-se uma recuperação dos atrasos ver i f icados de modo a prever um in íc io do Programa com um bom 
r i tmo de execução.

Fundamenta lmente , cons ideramos que existem condições para que no ano de 2008 venham a ser implementados 
todo o conjunto de regras , regulamentos e normat ivos que const i tuem o quadro lega l  em que assenta o 
desenvolv imento dos Programas Operac ionais . Desta forma, estarão u l trapassados os formal ismos que 
permit irão a aprovação de candidaturas no âmbito deste Programa e como ta l , é  expectável  que , atendendo 
aos n íve is  de rea l ização de a lguns projectos pass íve is  de apoio, se ja  cer t i f icada despesa .

Esta poss ib i l idade , const i tu i  uma ver tente essencia l  para a  Gestão, tanto no que concerne a uma efect iva 
operac ional ização do Programa, como também, no que respeita  à  d inâmica que é necessár ia  para o cumprimento 
da regra n+3, que recorde-se , tem no caso da RAM um patamar e levado que a programação estabelece . 
Adic iona lmente com os cr i tér ios de se lecção estabelec idos , há razões para crer que em 2008 se poderão 
a lcançar estes object ivos de forma c lara , transparente , r igorosa e coerente .

Ainda uma úl t ima nota , indo ao encontro do empenho demonstrado pelas  equipas que tem estado envolv idas na 
implementação do Programa e para todos quanto têm colaborado directa ou indirectamente com a Gestão do 
Programa, pois  a  sua acção tem const i tu ído um elemento determinante para um arranque sem constrang imentos 
de maior.





Quadro 7 -  Ficha de Programa (Anexo 1)

PROGRAMA:  PROGRAMA OPERACIONAL DE VALORIZAÇÃO DO 
POTENCIAL ECONÓMICO E COESÃO TERRITORIAL DA MADEIRA 

MADEIRA (Phas ing In) 	

OBJECTIVO:  COMPETITIVIDADE REGIONAL E EMPREGO

CÓDIGO CCI:  2007PT162PO002

DECISÃO DE APROVAÇÃO:  C(2007) 4622 de 05-10-2007

Eixo Prioritário

EP1 - Inovação, 
desenvolvimento 
tecnológico e 
sociedade do 
conhecimento

EP2 - 
Competitividade 
da base 
económica 
regional

EP3 - 
Desenvolvimento 
sustentável

EP4 - Coesão 
territorial e 
governação

EP5 - 
Compensação dos 
sobrecustos da 
ultraperifericidade

EP6 - Assistência 
Técnica

Área de Intervenção

Incentivos Directos e Indirectos às 
Empresas 

Sistema Científico e Tecnológico e 
Sociedade do Conhecimento

Modernização Administrativa

Projectos de investimento 
empresarial integrados e inovadores

Envolvente empresarial

Estruturas de gestão ambiental de 
primeira geração
Riscos naturais e tecnológicos
Gestão ambiental sustentável, 
conservação da natureza da 
natureza e biodiversidade
Infra-estruturas e equipamentos 
colectivos
Reabilitação urbana e rural
Cooperação interregional
Despesas de Funcionamento das 
Actividades Económicas

Infra-estruturas e equipamentos 
públicos

Gestão Operacional e 
Monitorização Estratégica

Regulamentação Específica

Decreto Legislativo Regional n.º 22/2007/M de 
07-12-2007
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)
Decreto Legislativo Regional n.º 22/2007/M de 
07-12-2007
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)

Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)

Decreto Legislativo Regional n.º 22/2007/M de 
07-12-2007
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)
Regulamento Específico do Programa INTER-
VIR+ (Aprovado pela Autoridade de Gestão 
em 17/12/2007)

Critérios de 
selecção aprovados 
em Comissão de 
Acompanhamento 
de…

26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007
26.11.2007

26.11.2007

26.11.2007
26.11.2007
26.11.2007*

26.11.2007

26.11.2007

-

Aviso de 
abertura

Prazo de 
candidatura

Concurso

* Na comissão de Acompanhamento de 26.11.2007 houve aprovação de par te dos cr i tér ios de se lecção. Os restantes serão aprovados em 2008.

Anexos

Anexo I - Ficha do Programa
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Quadro 8 - Pagamentos aos Beneficiários e Pagamentos da Comissão Europeia (Anexo 2)

PROGRAMA:  PROGRAMA OPERACIONAL DE VALORIZAÇÃO DO 
POTENCIAL ECONÓMICO E COESÃO TERRITORIAL DA MADEIRA 

OBJECTIVO:  COMPETITIVIDADE REGIONAL E EMPREGO

CÓDIGO CCI:  2007PT162PO002

DECISÃO DE APROVAÇÃO:  C(2007) 4622 de 05-10-2007

Organismo 
responsável

Data do Pagamento Montante Data do Pagamento

30-Out-07

Montante

6.410.980,08

Taxa*

Pagamentos da CE

Anexo IV -  Pagamentos aos Benef ic iár ios e Pagamentos da Comissão Europeia 

                                            Pagamentos aos Beneficiários

* Taxa = Pagamentos aos Benef ic iár ios /  Pagamentos da CE
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Indicadores de Resultado

Investimento alavancado em Inovação/
IDT 
Actividades resultantes de projectos 
de Inovação/IDT em consórcio
Investimento privado induzido
Serviços públicos online
Empregos brutos criados (ETI)
Investimento privado induzido
Acréscimo da capacidade de 
produção de energia a partir de 
fontes renováveis
População servida por infra-estruturas 
ambientais intervencionadas
Sistemas de gestão e melhoria dos 
descritores ambientais resultantes de 
projectos apoiados
Sistemas / instrumentos de prevenção 
e gestão de riscos resultantes de 
projectos apoiados
Indivíduos envolvidos em actividades 
de Sensibilização, Educação e 
Informação Ambiental
Acréscimo da capacidade de 
acolhimento de passageiros
Investimento alavancado na área da 
cultura e lazer
Alunos abrangidos pelas escolas 
intervencionadas 
Redução do tempo de viagem - S. Jorge 
/ S. Vicente 
População abrangida por projectos de 
reabilitação urbana e rural
Grau de representatividade das micro 
e pequenas empresas
Redução nos (sobre)custos de gestão 
de resíduos, decorrente de projectos 
apoiados
Redução do tempo de viagem, 
decorrente de projectos apoiados
Execução da programação financeira 
relativa ao ano n-3 (ano n-2 a partir 
de 2011)
Visitas ao sítio internet
Tempo médio de análise de 
candidaturas

Objectivos Específicos 

> Transformar o padrão de especialização e 
aumentar a inovação na economia da Região
> Desenvolver a ciência, a tecnologia e a 
sociedade do conhecimento na Região
> Melhorar a qualidade e a eficácia da 
Administração Regional
> Assegurar a sustentabilidade e a diversificação 
da economia regional
> Melhorar a envolvente da actividade 
empresarial
 
> Melhorar a eficiência e a cobertura dos 
sistemas de abastecimento e tratamento de 
água e de resíduos sólidos urbanos
> Prevenir, gerir e monitorizar riscos naturais 
e tecnológicos
> Intervir no ambiente, na natureza e na 
biodiversidade
 

> Consolidar a cobertura regional das infra-
estruturas e equipamentos colectivos
> Apoiar a reabilitação urbana e rural
> Conhecer boas práticas de desenvolvimento 
regional europeu
 
 

> Combater os efeitos negativos que a situação 
ultraperiférica determina para os agentes 
económicos regionais
> Reduzir os custos adicionais que pesam 
sobre os investimentos públicos de interesse 
colectivo em razão da ultraperifericidade
 
> Assegurar as condições adequadas para 
a gestão, acompanhamento, avaliação, 
monitorização e comunicação do PO

Quadro 9 -  Indicadores de Realização Física (Anexo 3)

Eixo Prioritário

Eixo 1 - Inovação, 
Desenvolvimento 
Tecnológico e 
Sociedade do 
Conhecimento

Eixo 2 - 
Competitividade 
da Base Económica 
Regional

Eixo 3 - 
Desenvolvimento 
Sustentável

Eixo 4 - Coesão 
Territorial e 
Governação

Eixo 5 - 
Compensação dos 
Sobrecustos da 
Ultraperifericidade

Eixo 6 - Assistência 
Técnica

Unidade

M€

n.º

M€
n.º
n.º
M€
%

n.º 

n.º

n.º

n.º

%

M€

n.º

%

n.º

%

%

%

%

n.º/ano
dias

Metas

2015

5

5

10
50

700
30

10%

112.700

6

3

3.500

20%

4

1.520

73%

56.360

65%

50%

83%

100%

4.000
45

FONTE: S istema de In formação do PO.

2007

0

0

0
0
0
0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

2010

2

2

4
38

450
12
n.a

.
8.800

3

2

3.150

20%

2

1.020

73%

21.740

65%

50%

83%

100%

4.000
45
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Indicador de Realização

Infra-estruturas tecnológicas 
intervencionadas
Projectos de Inovação/IDT
Empresas participantes em projectos 
de Inovação/IDT
Projectos na área da Sociedade da 
Informação 
Empresas apoiadas 
Instrumentos de engenharia financeira
N.º de projectos no âmbito das 
energias renováveis (produção de 
energia eléctrica)
Nº de projectos de infra-estruturas 
ambientais 
Projectos destinados à melhoria dos 
descritores ambientais
Projectos de prevenção e gestão de 
riscos
Actividades de Sensibilização, 
Educação e Informação Ambiental
Projectos na área dos transportes
Projectos na área da cultura e lazer
Estabelecimentos de ensino 
intervencionados
Rede viária intervencionada
Projectos de reabilitação urbana e 
rural 
Empresas apoiadas 
Projectos destinados à prestação de 
serviços públicos
Rede viária intervencionada

Tipologia de Intervenção

> Incentivos às Empresas, designadamente PME
> Acções Inovadoras
> Apoio ao Sistema Científico e Tecnológico
> Economia Digital e Sociedade do 
Conhecimento
> Modernização Administrativa

> Incentivos às Empresas, designadamente PME
> Engenharia Financeira
> Acções Colectivas
> Acolhimento Empresarial
> Energia
> Ciclo Urbano da Água - Sistemas em Baixa
> Resíduos Sólidos Urbanos
> Prevenção, Gestão e Monitorização de 
Riscos
> Sistemas de gestão ambiental de segunda 
geração, Rede Natura e Biodiversidade

Infra-estruturas e Equipamentos Colectivos:
> Mobilidade
> Culturais, de Potencial Turístico e de Lazer
> Educação
> Saúde e Desenvolvimento Social
> Reabilitação Urbana e Rural
> Cooperação Interregional
> Incentivos às Empresas para Compensação 
dos Sobrecustos da Ultraperifericidade
> Apoio ao Funcionamento e Prestação de 
Serviços de Interesse Económico Geral

Quadro 10 -  Indicadores de Resultados (Anexo 4)

Eixo Prioritário

Eixo 1 - Inovação, 
Desenvolvimento 
Tecnológico e 
Sociedade do 
Conhecimento

Eixo 2 - 
Competitividade 
da Base Económica 
Regional

Eixo 3 - 
Desenvolvimento 
Sustentável

Eixo 4 - Coesão 
Territorial e 
Governação

Eixo 5 - 
Compensação dos 
Sobrecustos da 
Ultraperifericidade

n.º

n.º
n.º

n.º
 
n.º
n.º
n.º
 
 
n.º

n.º

n.º

n.º

n.º
n.º
n.º

km
n.º
 
n.º
n.º

km

Metas

2015

5

50
40

30
 

500
2
1
 
 
3

5

2

200

3
6
2

15,35
2
 

320
7

3,65

FONTE: S istema de In formação do PO.

2007

0

0
0

0
 
0
0
0 

0

0

0

0

0
0
0

0
0 

0
0

0

2010

3

20
16

10
 

250
1
0
 
 
2

2

1

155

2
2
1

15,35
1

  
200

4

3,65
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PROGRAMA OPERACIONAL DE VALORIZAÇÃO DO POTENCIAL ECONÓMICO E COESÃO TERRITORIAL DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

INDICADORES COMUNS (CE) PARA O FEDER E O FUNDO DE COESÃO	 Eixos relevantes	 2007

Emprego criado	1 . Empregos criados (empregos directos criados, em equivalente tempo inteiro)	 Total do PO	 0
	 2.     dos quais: homens	 Total do PO	 0
	 3.     dos quais: mulheres	 Total do PO	 0
                                                                                         Áreas Temáticas	
Investigação e Desen-	 4. Nº de projectos de I&DT	 I	 0
volvimento Tecnológico	 5. Nº de projectos de cooperação empresas-instituições de investigação	 I	 0
	 6. Empregos na investigação criados	 I	 0
Ajudas directas ao 	 7. Nº de projectos	 I, II e V	 0
investimento nas PME	 8.     dos quais: nº de start-ups apoiadas (empresas com menos de dois anos)	 I, II e V	 0
	 9. Empregos criados (em equivalente tempo inteiro)	 I e II	 0
	1 0. Investimento total induzido (em milhões de euros)	 I e II	 0
Sociedade de Informação	11 . Nº de projectos	 I e V	 0
	1 2. Acréscimo de população com acesso à banda larga	 I e V	 0
Transportes	1 3. Nº de projectos	 IV e V	 0
	1 4. Nº de Km de novas estradas	 IV e V	 0
	1 5.     das quais: RTE	 n.a.	 n.a.
	1 6. Nº de Km de estradas reconstruídas ou remodeladas	 IV e V	 0
	1 7. Nº de Km de novas ferrovias	 n.a.	 n.a.
	1 8.     das quais: RTE	 n.a.	 n.a.
	 19. Nº de Km de ferrovias reconstruídas ou qualificadas	 n.a.	 n.a.
	 20. Valor (em euros/ano) dos ganhos nos tempo de percurso, gerado pelos projectos de 	 IV e V	 0
	 construção e reconstrução de estradas (mercadorias e passageiros)
	 21. Valor (em euros/ano) dos ganhos nos tempo de percurso, gerado pelos projectos de 	 n.a.	 n.a.
	 construção e reconstrução de ferrovias (mercadorias e passageiros)
	 22. Acréscimo de pop. servida por intervenções de expansão de sist.de transporte urbanos	 IV	 0
Energias Renováveis	 23. Nº de projectos	 II	 0
	 24. Capacidade suplementar de produção de energia a partir de fontes renováveis (em MWh)	 II	 0
Ambiente	 25. Acréscimo de população servida nos sistemas de abastecimento de água intervencionados	 III	 0
	 26. Acréscimo de população servida nos sistemas de drenagem e tratamento de águas	 III	 0
	 residuais intervencionados
	 27. Nº de projectos de Resíduos Sólidos	 III	 0
	 28. Nº de projectos visando a melhoria da qualidade do ar	 III	 0
	 29. Área reabilitada (em km2) no âmbito de intervenções de recuperação de passivos 	 III	 0
	 ambientais (áreas degradadas e contaminadas)
Alterações Climáticas	 30. Redução de emissões de gases com efeito de estufa (CO2 equivalentes, kt) 	 II e III	 0
Prevenção de Riscos	 31. Nº de projectos	 III	 0
	 32. População que beneficia de medidas de protecção contra cheias e inundações	 III	 0
	 33. População que beneficia de medidas de protecção contra incêndios e outros riscos	 III	 0
	 naturais e tecnológicos (excepto cheias e inundações)
Turismo	 34. Nº de projectos	 II	 0
	 35. Nº de empregos criados (em equivalente tempo inteiro)	 II	 0
Educação	 36. Nº de projectos	 IV	 0
	 37. Nº de alunos que beneficiam das intervenções	 IV	 0
Saúde	 38. Nº de projectos	 IV	 0
Reabilitação Urbana	 39. Nº de projectos que asseguram a sustentabilidade e melhoram a atractividade das cidades	 II e IV	 0
Competitividade das 	 40. Nº de projectos que visam estimular a actividade empresarial, o empreendedorismo 	 I e IV	 0
Cidades	 e a utilização das novas tecnologias
Inclusão Social	 41. Nº de projectos dirigidos aos jovens e às minorias, que visam promover a oferta de 	 IV	 0
	 serviços para a igualdade de oportunidades e a inclusão social

Quadro 11 -  Indicadores Comuns (Anexo 5)



Comunicação Social

Meio	 Data	 Tipo de Publicidade	 Condições de acesso	 Tiragem/share

Jornal da Madeira	1 2 de Dezembro	 Artigo + convite para Sessão Pública	 Pago	 9 Mil exemplares/dia

	1 4 de Dezembro	 Convite para Sessão Pública		

	1 9 de Dezembro	 Artigo	 Gratuito	

Diário de Notícias	1 9 de Dezembro	 Artigo	 Gratuito	1 7.683 exemplares/dia

Tribuna da Madeira	 Dezembro	1  anúncio	 Pago	1 0.600 exemplares 		
				    (Sextas-feiras)

Rádio JM - 88.8	1 8.12.2007 a 	 2 anúncios x dia	 Pago	 Não existem dados
	1 7.01.2008

Rádio Popular (gratuito ao abrigo 	1 8.12.2007 	 2 anúncios x dia	 Gratuito 	 Não existem dados
do Protocolo com o Governo Regional)	 a 17.01.2008

RTP-Madeira	1 8.12.2007 	 2 anúncios x dia	 Pago	 90.000 a 120.000 de 		
	 a 24.12.2007			   audiência/dia

Outros Meios de Publicitação

Meio	 Data	 Tipo de Publicidade	 Condições de acesso	 Tiragem/share

Mupi´s de Rua - Funchal	1 8 a 25.12.2007	1 6		1  6

Autocarros - Funchal	1 8.12.2007 	 25		  25 - circulação diária
	 a 17.01.2008

Salas de Cinema - 5 Salas - 	 20.12.2007 	 Todos os dias - antes de cada sessão	 Pago	 Todos os dias - antes de 	
Castello Lopes	 a 02.01.2008				   cada sessão

Revista Nº 2 UP - TAP	 Novembro	1  anúncio		  65 Mil exemplares/mês

Revista Azorean Spirit - Sata	 Dezembro	1  anúncio		  20 Mil exemplares/		
				    trimestral

Quadro 12 -  I&P -  Intervir+ (Anexo 6)

INSERÇÃO DE PUBLICIDADE - 2007

(ao abrigo do protocolo 
com o Governo Regional)
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